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LIQUIDEZ CORRENTE
CAPITAL DE GIRO PROPRIO
LIQUIDEZ SEGA
LIQUIDEZ GERAL
SOLVENCIA GERAL
ENDMDAMENTO
IMOBILIZADO DO INVESTIMENTO TOTAL
IMOBILIZADO DO CAPITAL PROPRIO 
RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO TOTAL 
RENTABILIDADE DO CAPITAL PROPRIO

*♦*

(8,57)
(1.828.282,71)

(8,57)
(8,57)
(8,57)
(0,12)

0.00
0.00

(0,76)
(0,86)

Folha; ,000.32
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Data Reg.' 26/03/2019

Em - Dezembro/2021

NOTAS EXPLICAT1VAS

5. AJUSTE A VALOR PRESENTE
O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o 
qual se encontra determinado para as opera^oes de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os 
passives, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operapao de longo prazo em base 
exponencial pro rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passives reflitam a realidade. 
Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com o transcorrer do tempo como 
receitas ou despesas financeiras na Demonstrapao do Resultado do Exercicio atraves do metodo da

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAQAO
As demonstra(?oes contabeis estao apresentadas em REAIS, que e a moeda funcional da empresa.
Assim os ativos, os passives e os resultados apresentados nas demonstra^oes contabeis mesmo 
quando contratados em moeda estrangeira sao ajustados as diretrizes contabeis vigentes no Brasil e 
convertidos para Reais, de acordo com as taxas de cambio da moeda local. Os eventuais ganhos e 
perdas resultantes do processo de conversao sao transferidos para o resultado do periodo atendendo 
ao regime de competencia.

4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteudo da NBC TO 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade atraves da 
Resolupao 1255/2009, a administrapao da empresa, fez a analise sobre a recuperabilidade dos ativos 
submetidos a tai resolupao levando em conta os principals indicadores de desvalorizapao, tais como: 
uma redu^ao sensivel, alem do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contabil do ativo liquido 
e maior que o valor justo estimado; obsolescencia ou dano fisico de ativo; mudantjas significativas que 
afetam o ativo; informa^oes internas (empresa) que espelhem desempenho economico pior que o 
esperado. Apos esta analise a administratpao chegou a conclusao de que todos os ativos se encontram 
a valor recuperavel atraves da Venda ou do Uso, dispensando assim a realizatpao dos testes efetivos de 
Impairment uma vez que nao existia indicapao relevante de nao recuperabilidade.

de 39
Hora: 15:20.25

Registro. 99200016

1. CONTEXTO OPERACIONAL
MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS EIRELI, cadastrada no CNPJ sob o numero 
33.149.010/0001-42, constituida em 27/03/2019, tributada pelo Simples Nacional - ME com apurapao , 
com ramo de atividade LOCAQAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA. Com sede no municipio de 
FRANCISCO BELTRAO, na RUA IRACEMA DA SILVA, n° 41, CRISTO REI.

2. POLITICA ADOTADA
As demonstra^oes contabeis encerradas em 31 de Dezembro de 2021 (comparativas), aqui 
compreendidos: Balanpo Patrimonial, Demonstraqao do Resultado, Demonstrapao das Muta^oes do 
Patrimonio Liquido (DMPL) e Demonstrapao dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das 
diretrizes contabeis e dos preceitos da Legislagao Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislapoes 
aplicaveis e aos Principios Contabeis. O resultado e apurado de acordo com o regime de Competencia, 
que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluidas na apuragao dos resultados dos 
periodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente 
de recebimento ou pagamento. (VER TEXTO PARA REGIME DE Competencia).
As receitas e despesas de natureza financeira sao contabilizadas pelo criterio “pro rata” dia e 
calculadas com base no metodo exponencial, exceto aquelas relativas aos titulos descontados ou ainda 
as relacionadas as operapoes com o exterior, que sao calculadas com base no metodo linear.
As principais praticas contabeis na elaborapao das demonstraQdes contabeis levam em conta as 
caracteristicas qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000:
Compreensibilidade, Competencia, Relevancia, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essencia 
sobre a Forma, Prudencia, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas 
com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB) adequadas pelo Comite de Pronunciamentos Contabeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas.

N.I.R.E.: 41600847300
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taxa efetiva de juros.
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8. DETERMINAQAO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2021 (comparativamente) e esta em obediencia ao 
regime de Competencia. As Demonstrapoes Contabeis foram elaboradas e apresentadas em 
conformidade com a legislagao societaria, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislagoes 
aplicaveis, os pronunciamentos tecnicos, orientagoes e interpretagdes emitidas pelo Comite de 
Pronunciamentos Contabeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.

12. IMOBILIZADO
Avaliado inicialmente ao custo historico, sendo considerados como custo todos os valores necessarios 
para que o imobilizado estivesse a disposigao da administragao. As aliquotas de depreciagao estao 
fundamentadas no tempo de utilizagao dos referidos bens e considerando o valor residual para fins de 
calculo dentro do metodo linear, tudo em conformidade com a Resolugao 1255/2009 que instituiu o 
Pronunciamento Tecnico PME - Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas.

6. DECLARAQAO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboragao e a apresentagao das demonstragoes contabeis 
estao em conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas, 
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade atraves da Resolugao 1.255/2009. A administragao 
da empresa tambem procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa nao possui prestagao 
publica de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicagao do previsto na 
Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas.

7. PROVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES.
As provisoes quando constituidas encontram-se fortemente alicergadas nas opinides dos assessores 
juridicos ou advogados, levando em conta a natureza das agoes, a similaridade com processes 
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunals. Assim, a administragao considera que tais 
provisoes sao suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processes. Mesmo que 
algum passive esteja sendo discutido judicialmente, tai obrigagao, e mantida ate o ganho definitive 
quando nao couberem mais recursos ou quando da sua prescrigao.

11. ATIVOS NAO CIRCULANTES
A classificagao das contas e realizada com base no que determinada o Pronunciamento Tecnico PME - 
Pequenas e Medias Empresas, sendo classificados como nao circulantes todos aqueles fatos contabeis 
que nao se classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados 
pela administragao quanto a sua recuperabilidade e foram considerados que estao registrados pelos 
valores recuperaveis pela venda ou pelo uso.

9. ATIVOS CIRCULANTES
A classificagao das contas e realizada com base no que determinada o Pronunciamento Tecnico
PME - Pequenas e Medias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera realizar o ativo, ou pretender vend.3-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da 
entidade;
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociagao;
c) espera realizar o ativo no periodo de ate doze meses da data das demonstragoes contabeis, ou o 
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5).

10. ESTOQUES
Os estoques sao avaliados no reconhecimento inicial pelo custo historico, onde que todos os gastos 
necessarios ate o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os 
tributes recuperaveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes sao deduzidos 
do custo de aquisigao. Os juros incorridos pela aquisigao dos estoques sao considerados como 
despesas financeiras e, portanto nao sao incluidos nos custos de aquisigao.
Ao final do periodo foi realizada a analise de recuperabilidade dos estoques, e de acordo com a 
experiencia da administragao da sociedade foram considerados recuperaveis pela venda, menos 
despesas para completar e vender conforme os requisites previstos na NBC TG 1000.
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13. INTANGIVEL
Os intangi'veis estao registrados no reconhecimento inicial ao custo historico, sendo alocados a tai 
custo todos os gastos incorridos ate o momento em que estiver dispom'vel para ser utilizado. Os 
eventuais intangi'veis produzidos internamente foram considerados integralmente como despesa do 
periodo, conforme determina o NBC TG 1000. A amortiza?ao foi realizada de acordo com a vida util 
estimada, porem na impossibilidade de estimar tai vida util a mesma foi considerada como sendo de 
dez anos.

14. PASSIVO CIRCULANTE
A classificatpao das contas e realizada com base no que determinada o Pronunciamento Tecnico PME - 
Pequenas e Medias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera liquidar o passive durante o ciclo operacional normal da entidade;
b) o passive for mantido essencialmente para a finalidade de negociagao;
c) o passive for exigivel no periodo de ate dozes meses apos a data das demonstraqdes contabeis; ou 
a entidade nao tiver direito incondicional de diferir a liquidagao do passive durante pelo menos doze 
meses apos a data de divulgaqao. (PME, item 4.7).

JMfcsde 39
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Folha:

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAQAO

FRANCISCO BELTRAO.PR, 31 de Dezembro de 2021

Prezados Senhores:

Atenciosamente

MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS EIRELI
CNPJ N°33.149.010/0002-23
RUA IRACEMA DA SILVA
FRANCISCO BELTRAO- PR

MARCOS VINICIUS DUARTE
CPF N°099.904.569-50

a)
b)
c) 
considerados para divulgapao 
provisao para contingencias passivas.

A
MARCOS SAVARRO
CRC:PR-041575/0-3

pfc6de39
Hora. 15:20:25

Registro. 99200016
N.I.R.E.: 41600847300

0234 0001 MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS EIRELI

85.602-508 FRANCISCO BELTRAO I PR 

33.149.010/0001-42 I.E.:

Licenaado Para: ESCRITORIO CONTABIL SAVARRO

Declare para os devidos fins, come administrador e responsavel legal da empresa MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS EIRELI cadastrado no CNPJ sob o numero 33.149.010/0002-23, que as informa^oes 
relativas ao periodo base a 2021, fornecidas a Vossa Senhorias para escritura^ao e elaborapao das 
Demonstracdes Contabeis, obrigagdes acessdrias, apuragao de impostos e arquivos eletromcos 
exigidos pela fiscalizagao federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciaria sao fidedignas.

a^CUie oscontroles infernos adotados pela nossa empresa sao de responsabilidade da admimstragao 

e estao adequados ao tipo de atividade e volume de transagdes; .
b) Que nao realizamos nenhum tipo de operagao que possa ser considerada (legal, frente a legislagao 

C)9enQue todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estao revestidos de 

total idoneidade;
d) Que os estoques registrados em conta propria foram por nos avaliados, contados e levantados
fisicamente e perfazem a realidade do periodo encerrado em 31/12/2021; 
e) Que as informagdes registradas no sistema de gestao e controle mterno.sao controladas e 
validadas com documentagao suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o 
conteudo do banco de dados e arquivos eletrdnicos gerados.
Alem disso, declaramos que nao temos conhecimento de quaisquer atos e fatos ocorndos no periodo 
contabil que possam afetar as Demonstragdes Contabeis ou que a afetam ate a data desta carta ou , 
ainda que possam afetar a continuidade das operagdes da empresa.
Tambem confirmamos que nao houve:

Fraude envolvendo a administragao ou empregados em cargos de responsabilidade ou contianga, 
Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstragdes contabeis,

Violagao ou possiveis violagdes de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos devenam ser 
“ nas demonstragdes contabeis, ou mesmo das origem ao registro de

Data Reg.: 26'D3'2019
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MARCOS VINICIUS DUARTE MARCOS SAVARRO

SOCIO ADMINISTRDOR TEC CONTABIL
\PR-041575/0-3

CPF: 099.904.569-50 CPF: 70692661972

RG. 126493398 RG: 51981820/SESP/PR

33.149.010/0001-42

Licenciado Para. ESCRITORIO CONTABIL SAVARRO

DVA - DEMONSTRAQAO DO VALOR ADICIONADO 
Demonstragao Comparativa Dez./2021 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00

Dez./2020 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00

RECEITAS
VENDAS DE MERCADORIA, PRODUTOS E SERVIQOS 
provisAo PI DEVEDORES DUVIDOSOS - REVERSAO/(CONSTITUIQAO) 
nAo OPERACIONAIS

INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS (INCLUI ICMS E IPI)
MATERIAS-PRIMAS CONSUMIDAS
GUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIQOS VENDIDOS 
MATERIAIS, ENERGIA, SERVIQOS DE TERCEIROS E OUTROS 
PERDA/RECUPERAQAO DE VALORES ATIVOS

VALOR ADICIONADO BRUTO (1-2)
RETENQOES

depreciaqAo, amortizaqAo e exaustAo
VALOR ADICIONADO LfQUIDO PRODUZIDO PELA ENTIDADE (3-4)
VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERENCIA

RESULTADO DE EQUIVALENCIA PATRIMONIAL
RECEITAS FINANCEIRAS

VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR (5+6)
DISTRIBUIQAO DO VALOR ADICIONADO

PESSOAL E ENCARGOS
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIQOES
JUROS E ALUGUEIS
JUROS SI CAPITAL PROPRIO E DIVIDENDOS
LUCROS RETIDOS / PREJUlZO DO EXERCiCIO

***

eJ’sKfe7 de 39
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LIVRO DIARIO

LIVRO DIARIO

3

ENCERRAMENTOD ET E R M O

folhas00038Contem este Livro

do niimerode dados,processamentoeletronicamente por

para o lan^amento dasserviu0003800001 e

operaQdes proprias do estabelecimento abaixo identificado.

Nr. 41

CEP:
CNPJ:

MARCOS SAVARRO

TEC CONTABIL

PR-041575/0-3

CPF: 70692661972CPF 099.904.569-50
RG: 51981820 SESP/PRRG. 126493398

MARCOS VINICIUS DUARTE

SOCIO ADMINISTRDOR

MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS EIRELI 
RUA IRACEMA DA SILVA

numeradas

Insc. Est: 
Registro na(o) 
Em:

Bairro: CRISTO REI 
85.602-508 FRANCISCO BELTRAO / PR

33.149.010/0001-42

ao numero

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
26/03/2019 NIRE: 41600847300

Data de encerramento do Exercicio Social: 31/12/2021
Data Sefaz:
FRANCISCO BELTRAO / PR, 31 de Dezembro de 2021

Firma: MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS EIRELI
Insc. Est: CNPJ: 33.149.010/0001-42

Folha: 38 Livro: 00003
Periodo: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Insc. Mun:

Nr. de Ordem:
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ASSINATURA ELETRONICA

NomeCPF/CNPJ

MARCOS VINICIUS DUARTE09990456950
MARCOS SAVARRO70692661972

Certificamos que o ato da empresa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS EIRELI consta assinado digitalmente 

por:

MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratiza^ao, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integra^ao

MARIA TEREZINHA JACINTO 
RESPONSAVEL PEIA AUTENTICAQXO 

CURITIBA, 06/05/2022 
empreBafacil.pr.gov.br

JUCEPAR
>!>: »♦» ■&> a* *«»*.*.«

CERTIFICO A AUTENTICA(jKO EM 06/05/2022 11:58 SOB N° 20222966670. 
PROTOCOLO: 222966670 DE 06/05/2022. NIRE: 41600847300.
MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS EIRELI
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TERMO DE AUTENTICAQAO - LIVRO DIGITAL

41600847300Numero de Registro:

33149010000142

Francisco Beltrao

Identificagao de Livro Digital

DIARIO

3

01/01/2021 -31/12/2021Periodo de Escrituragao:

PR041575MARCOS SAVARRO70692661972

j CNPJ:

Municipio:

Tipo de Livro:

Numero de Ordem:

JUCEPAR
»» »»»*•«

Nome Empresarial:

Ministerio da Industria e Comercio Exterior e Servigos 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integragao

Nome

JUCEPAR MARIA TEREZINHA JACINTO 
RESPONSAVEL PELA AUTENTICAQAO 

CURITIBA, 06/05/2022 
empreBafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovapao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respeclivos codigos de venticacao.

MARCOS VINICIUS DUARTE

, , , f Si

CRC/OAB
....

■

Assinante(s)

09990456950

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteristicas abaixo, 
conferido e autenticado por MARIA TEREZINHA JACINTO, sob a autenticidade n° 12205747678 em 
06/05/2022, protocolo 222966670. Para validagao de Autenticagao dos Termos, devera ser acessado o 
Portal de Servigos / verificagao de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.pr.gov.br) e 
informar o codigo de verificagao.

i
CERTIFICO A AUTENTICAQAO EM 06/05/2022 11:58 SOB N° 20222966670.
PROTOCOLO: 222966670 DE 06/05/2022. CODIGO DE VERIFICAQAO: 
12205747678. NIRE: 41600847300.
MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS EIRELI

Identificagao de Empresa

MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS EIRELI
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DECLARAQAO ECONOMICO FINANCEIRA

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL

8,572.069.932,37

241.649,66

8,57

PASSIVO CIRCULANE

8,57

PASSIVO CIRCULANTE

= 13,22100XILS=

11,67100XIE=
ATIVO TOTAL

SOLVENCIA GERAL
8,572.069.932,37SG=

MARCOS
SAVARRO:?

MARCOS SAVARRO

INDICE DE ENVIDIDAMENTO TOTAL
PASSIVO CIRCULANE+EXIGIVEL A LONGO 

PRAZO

MARCOS VINICIU5 DUARTE
SOCIO ADMNSTRADOR

CPF: 099.904.569-50
CNPJ: 33.149.010/0001-42

Declaramos que as demonstragoes abaixo correspondem a real situa^ao da proponente. 
Esse indices foram obtidos no balance do ultimo exerci'cio social.

TECCONTABIL
CRC PR 041575/0-3
CPF: 706.926.619-72

2.069.932,37
241.649,66

2.069.932,37

241.649,66

241.649,66
1.828.282,71

241.649,66
2.069.932,37

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE
ILC= ATIVO CIRCULANTE

INDICE DE LIQUIDEZ SECA
ILS= ATIVO Cl RCULANTE-ESTOQUES

DUARTE OBRAS
Razao Social: Marcos Vinicius Duarte Obras Eireli CNPJ: 33.149.01 O'0001-42 l.E: 
Isento I.M: 309297 Fone: (46)2601 1343 Rua Iracema da Silva, 16. Bairro Cristo Rei, 
Francisco Beltrao-PR EMAIL:acessoriaempresariaisJb@gmail.com

IINDICE DE ENVIDIDAMENTO LIQUIDO 
PASSIVO CIRCULANE+EXIGIVEL A LONGO

PRAZO
PATRIMONIO LIQUIDO

__________ ATIVO TOTAL__________
PASSIVO CIRCULANE+EXIGIVEL A LONGO 

PRAZO 241.649,66 
Assinado de forma 
digital por MARCOS 
SAVARRO:706926619 
72

0692661972XX2r

MARCOS VINICIUS
DUARTE OBRAS duarte obras
EIRELE3314901000 EiRELi:33i49Oiooooi42

Dados: 2022.05.11 
0 1 42 10:00:58-03'00'

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO
ILG= PRAZO______________

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO 
PRAZO
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ANEXO III

DECLARACAO DE CAPACIDADE FINANCEIRO

INDICE DE UQUIDEZ GERAL

8,572.069.932,37

241.649,66

8,57

8,57ILS=

EDITAL DE PREGAO N° 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2023 
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PRECO POR LOTE

2.069.932,37

241.649,66

2.069.932,37

241.649,66

DUARTE OBRAS
Razao Social: Marcos Vimcius Duarte Obras Ltda CNPJ: 33.149.010/0001-421.E: Isento 
l.M: 309297 Fane: (46)2601 1343 Rua Iracema da Silva, 16, Bairro Cristo Rei, Francisco 
Beltrdo-PR EMAIL:acessoriaempresariaisfb@,ginail.com

INDICE DE LIQUiDEZ CORRENTE
ILC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANE

INDICE DE LIQUIDEZ SECA
ATIVO CIRCULANTE-ESTOQUES

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO
ILG=__________________ PRAZO_________________

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO 
PRAZO

OBJETO: REGISTRO DE PRECO para futuras e eventual a Contratacao de empresa 
’’FACILITIES”, especializada de prestacao de servicos de limpeza em geral, recepcao, 
rocador, operador de maquinas, motorista veiculos leves, motorista categoria “D”, para 
suprir as necessidades das Secretarias do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste- 
Parana, conforme quantidades e especificacoes constantes neste termo, pelo periodo de 
12 (doze) meses.

Declaramos que as demonstracoes abaixo correspondem a real situacao da proponente 
(inserir nome da empresa). Esses indices foram obtidos no balance do ultimo exercicio 
social. Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresenrar todos os documentos ou informacoes que comprovarao as 
demonstracoes.

241.649,66 = 13,22

1.828.282,71

IINDICE DE ENVIDIDAMENTO LIQUIDO
PASSIVO CIRCULANE+EXIGIVEL A LONGO

I LS=PRAZO 100X

PATRIMONIO LIQUIDO
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= 11,67IE=

8,572.069.932,37

24L649.66

Francisco Beltrao 26 de Janeiro de 2023

MARCOS VINICIUS DUARTE

61972

MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA 
CNPJ: 33.149.O1O/OOOT42 

CPF: 099.904.569-50
SOCIO ADM1NISTRADOR

241.649,66
2.069.932,37

SOLVENCIA GERAL

SG=

MARCOS Assinado de 
forma digital por

SAVARR MARCOS
SAVARRO:706926

0:706926 61972
Dados: 2023.01.31
16:54:41 -03'00'

DUARTE OBRAS
Razao Social: Marcos Vinicius Duarte Obras Lida CNPJ: 33.149.010/0001-42 l.E: Isento 
I.M: 309297 Feme: (46)2601 1343 Rua Iracema da Silva. 16, Bairro Cristo Rei. Francisco 
Beltrdo-PR EMA IL :acessoriaempresariaisfb@,gmail. com

____________ATIVO TOTAL____________
PASSIVO CIRCULANE+EXIGIVEL A LONGO 

PRAZO

Assinado de forma digital por 
MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS

OBRAS EIRELI:33149010000142 EIRELI33149010000142
Dados: 2023.01.30 08:10:11 -03'00'

INDICE DE ENVIDSDAMENTO TOTAL
PASSIVO CIRCULANE+EXIGIVEL A LONGO

PRAZO 100X

ATIVO TOTAL
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CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2214139571

1 de 1

NIRE (Sede)
41600847300

Endere^o Complete
Rua IRACEMA DA SILVA, Ns 16, CRISTO REI - Francisco Beltrao/PR - CEP 85602-508

Capital Social
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Governo do Estado do Parana 
Secretaria da Micro e Requena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Parana

CNPJ
33.149.010/0001-42

CPF
099.904.569-50

Especie de socio
Socio

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Durapao 
Indeterminado

Termino do mandate 
Indeterminado

Dados do Administrador 
Nome
MARCOS VINICIUS DUARTE

Ultimo Arquivamento 
Data
09/12/2022

Numero
T4160084730

Ato/eventos
904 / 046 - TRANSFORMACAO

Data de Ato Constitutivo 
26/03/2019

Inicio de Atividade 
29/03/2019

Situapao
ATIVA
Status

SEM STATUS

Dados do Socio
Nome CPF/CNPJ
MARCOS VINICIUS DUARTE 099.904.569-50

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario(a) Geral

Administrador
S

Termino do mandate 
Indeterminado

Esta certidao foi emitida automaticamente em 20/12/2022,^ 10:23:09 (horario de Brasilia).
Se impressa, verificarsua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o codigo N3ADIFAH.

■iHminiiiii

JUCEPAR

PARANAPJ
3OVJUN0 DO C 1 T A G O

______

Certificamos que as infarma<;des abaixo constam dos documentos arquivados 
nesla Junta Comercial e sac vigentes na data da sua expedipao.

Nome Empresarial: MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA

Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada

Objeto Social
4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS, PRACAS E CALCADAS, TAIS COMO REFORMA DE PAVIMENTACAO, CONSTRUCAO DE 
CALCAMENTOS CALCADAS, PASSEIOS, FRISAGEM DE VIS E AFINS 4330-4/99 LIMPEZA DE EDIFICIOS APOS O TERMINO DA FASE DE 
CONSTRUCAO 8121-4/00 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIO TAIS COM CONSERVACAO E HIGIENIZACAO 8130-3/00 SERVICO DE 
PAISAGISMO, LIMPEZA, MANUTENCAO. PLANTIO DE JARDINS 4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 
AEROPORTOS 4399-1/05 SERVICOS DE PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 8129-0/00 SERVICOS DE CAPINACAO DE 
RUAS E LOGRADOUROS, LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADAS, LIMPEZA DE CAIXA DE AGUA E PISCINAS EM AMBIENTES PUBLICO E 
PARTICULAR 8111 -7/00 SERVICOS DE ZELADORIA LIMPEZA E CONSERVACAO PREDIAL (EXETO CONDOMINIO), SERVICO DE COPA E 
COZINHA, RECEPCAO E PORTARIA, FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA, DE LIMPEZA, COPEIRAGEM, ZELADORIA 4330-4/04 - SERVICOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS 7810-8/00 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E 
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS 8650-0/03 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE 
8630-5/04 - ATIVIDADE ODONTOLOGICA 8650-0/04 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 8650-0/01 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 8599-6/04 - 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 8660-7/00 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 8650-0/02 - 
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO, 8650-0/06 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA 8650-0/99 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS 
DA AREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE COMO, AUXILIAR DE TOMOGRAFIA, AUXILIAR DE RESSONANCIA, AUXILIAR 
RADIOLOGIA, ATENDENTE DE FARMACIA E FARMACEUTICO, 8630-5/03 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULT AS. 
8800-6/00 - SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO > t "

Participa$&o no capital 
R$ 600.000,00
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ANEXO II

DECLARACAO UNIFICADA

DUARTE OBRAS
Razao Social: Marcos Vinicius Duarte Obras Ltda CNPJ: 33.149.010/0001-42 LE: Isento 
I.M: 309297 Fone: (46)2601 1343 Rua Iracema da Silva, 16, Bairro Cristo Rei, Francisco 
Beltrdo-PR EMAlL:acessoriaempresariaisfb@gmail.com

EDITAL DE PREGAO N° 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2023
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL
T1PO: MENOR PRECO POR LOTE
OBJETO: REGISTRO DE PRECO para futuras e eventual a Contratacao de empresa 
’’FACILITIES”, especializada de prestacao de services de limpeza em geral, recepcao, 
rocador, operador de maquinas, motorista veiculos leves, motorista categoria “D”, para 
suprir as necessidades das Secretarias do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste- 
Parana, conforme quantidades e especificacoes constantes neste termo, pelo periodo de 
12 (doze) meses.

5. Declaramos de que a empresa nao contratara empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direcao on de assessoramento ate o 
terceiro gran, na forma da Sumula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.° 9.854/99, que nao empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nao empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condRao de aprendiz (a partir de 14 anos, devera 
in for mar tai situacao no mesmo documento).

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatorios, instaurados por este Municipio, que o(a) responsavel legal da 
empresa e o(a) Sr.(a) MARCOS VINICIUS DUARTE, Portador(a) do RG sob n° 
12.649.339-8 e CPF n° 099.904.569-50, cuja funcao/cargo e SOCIO ADMINISTRADOR, 
responsavel pela assinatura da Ata de Registro de Precos/Contrato.

Pelo presente instrumento, a empresa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA, 
CNPJ n° 33.149.010/0001-42, com sede na RUA IRACEMA DA SILVA N° 16, BAIRRO 
CRISTO REI, FRANCISCO BELTRAO-PR, atraves de seu representante legal infra- 
assinado, que:

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM socio desta empresa exerce cargo ou 
funcao publica impeditiva de relacionamento comercial com a Administracao Publica.

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada inidonea para licitar 
ou contratar com a Administracao Publica.
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Francisco Beltrao 26 de Janeiro de 2023

MARCOS VINICIUS
DUARTE OBRAS

DLARTE OBRAS
Razcio Social: Marcos Vinicius Duarte Obras LtdaCNPJ: 33.149.010/0001-421.E: Isento 
I.M: 309297 Done: (46)2601 1343 Rua IracemadaSilva,16, Bairro Cristo Rei, Francisco 
Beltrdo-PR EMAIL:acessoriaempresariaisjbiid'gmail.com

7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunica^ao futura referente 
e este processo licitatorio, bem como em caso de eventual contrata^ao, concordo que a Ata 
de Registro de Precos/Contrato seja encaminhado para o seguinte endere<;o:

E-mail: acesso r i aem presari a isf b@gmail, co m 
Telefone: (46) 2601 1343

Assinado de forma digital por 
MARCOS VINICIUS DUARTE 
OBRAS EIRELI:33149010000142 

El R E LI :3314901 0000 Dados: 2023.01.26 08:37:00 
142_____________ _2'_____________

MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA 
CNPJ: 33.149.010/0001-42

CPF: 099.904.569-50 
SOCIO ADMINISTRADOR

9. Nomeamos e constituimos o senhor (a)VALMIR FERRARI MARTINS, portador(a) do 
CPF/MF sob n° 066.925.649-80, para ser o(a) responsavel para acompanhar a execucao da 
Ata de Registro de Precos/Contrato, referente ao Pregao Presencial N° 003/2023 e todos 
os atos necessarios ao cumprimento das obrigacdes contidas no instrumento convocatorio, 
sens Anexos e na Ata de Registro de Precos/Contrato.

6. Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisites 
de habilitacao exigidos no respectivo edital de licitacao, e que assumimos inteira 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e que estamos 
cientes das condicoes estabelecidas no edital bem como prazos e forma de entrega, e 
condicoes de recebimento.

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteracao junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos.
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TRIBUNAL DE CONT AS DA UNIAO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICIT ANTES INIDONEOS

(Valida somente com a apresenta^ao do CPF)

Nome complete: MARCOS VINICIUS DUARTE

CPF/CNPJ: 099.904.569-50

Codigo de controle da certidao: 6KD5250123094301

Aten^ao: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Certidao emitida as 09:43:01 do dia 25/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissao.

A veracidade das informa^oes aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILITADO:5

O Tribunal de Contas da Uniao CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NAO CONSTA da relagao de responsaveis inidoneos para 
participar de licitagao na administragao publica federal, por decisao deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Organica do TCU).

Nao constam da rela^ao consultada para emissao desta certidao os responsaveis ainda nao 
notificados do teor dos acordaos condenatorios, aqueles cujas condena^oes tenham tido seu 
prazo de vigencia expirado, bem como aqueles cujas aprecia^oes estejam suspensas em razao 
de interposigao de recurso com efeito suspensive ou de decisao judicial.
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Detalhamento das San^oes Vigentes - Portal da transparencia25/01/2023 09:47

FILTROS APLICADOS:

MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS I.TDANome sancionado:

CPF / CNPJ sancionado: 33.149.010/0001-42

LIMPAR

UTEGORIA SAN?AO QUANT10ADEVALOR DA MULTAOf SANCIONADONOME SANCIONADOCNPJ/CPF SANCIONADOCADASTRODETALHAR

Nenhum regislro encontrado

1/1https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&nomeSancionado=MARCOS+VINICIUS+DUARTE+OBRAS+LTDA& ...

6rgAo/entidade 
SANCIONADORA

DATA DE PUBLICAfAO DA 
SANptO

Data da consulta: 25/01/2023 09:33:01
Data da ultima atualiza^ao: 01/2023 (Sistema Integrado de Administra<;ao Financeira 
do Governo Federal (S1AFI) - CEPIM), 01/2023 (Sistema Integrado de Registro do 
CEIS/CNEP - Acordos de Leniencia), 01/2023 (Diario Oficial da Uniao - CEAF), 01/2023 
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 01/2023 (Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP - CEIS)
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Detalhamento das San?des Vigentes - Portal da transparencia25/01/2023 09:45

FILTROS APLICADOS:

Nome sanctonado: MARCOS VINICIUS DUARTE

CPF / CNPJ sanclonado: 099.904.569-50

LIMPAR

QUANTIOADECATEGORIA SAN(AO VALOR DA MULTAUF SANCIONADONOME SANCIONADOCNPJ/CPF SANCIONADOCADASTRODETALHAR

Nenhum registro encontrado

1/1https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&nomeSancionado=MARCOS+VINICIUS+DUARTE&cpfCnpj-099904

ORGAO/ENTIDAOE
SANCIONADORA

DATA DE PUBLICAIJAO DA 
SANfAO

Data da consulta: 25/01/2023 09:33:01
Data da ultima atualiza;ao: 01/2023 (Sistema Integrado de Administra>;ao Financeira 
do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 01/2023 (Sistema Integrado de Registro do 
CEIS/CNEP - Acordos de Leniencia), 01/2023 (Diario Oficial da Uniao - CEAF), 01/2023 
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 01/2023 (Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP - CEIS)
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REFERENTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA - INSCRIQAO 33.149.010/0001-42

Pagina 1 de 1

CERTIFICA-SE, de acordo com as informa^oes registradas no sistema de Controle de Processes de Multas e 
Recursos que, nesta data, NAO CONSTAM debitos decorrentes de autuagoes em face do empregador acima 
identificado.

CERTIDAO DE DEBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA
INSCRICAO: 33.149.010/0001-42
DATA E HORA DA EMISSAO: 10/01/2023, as 10:27:20, conforme horario oficial de Brasilia

MINISTERIO DO TRABALHO E PREVIDENCIA
SECRETARIA DE TRABALHO
Coordenafao-Geral de Recursos

Dados para conferencia da autenticidade desta certidao:

Endere^o: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Codigo: M58G7L6GUC

A autenticidade tambem pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

1. Esta certidao abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidao nao modifica a situagao do empregador que conste do cadastre previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastre de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condi?oes analogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2* da Portaria MTP n° 667/2021, a certidao ora institufda refletira sempre a ultima situagao ocorrida em cadastres 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processes enviados £ Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, podera ser 
obtida certidao especifica perante aquele drgao, visando a demonstrar a situa$ao atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.
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TRIBUNAL DE CONT AS DA UNIAO

CERTIDAO NEGATIVA

DE

LICIT ANTES INIDONEOS

Nome complete: MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA

CPF/CNPJ: 33.149.010/0001-42

Codigo de controle da certidao: CRAU250123094230

Aten^ao: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Certidao emitida as 09:42:30 do dia 25/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissao.

A veracidade das informa^oes aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILITADO:5

O Tribunal de Contas da Uniao CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NAO CONSTA da relagao de responsaveis inidoneos para 
participar de licitagao na administragao publica federal, por decisao deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Organica do TCU).

Nao constam da rela^ao consultada para emissao desta certidao os responsaveis ainda nao 
notificados do teor dos acordaos condenatorios, aqueles cujas condena^oes tenham tido seu 
prazo de vigencia expirado, bem como aqueles cujas aprecia^des estejam suspensas em razao 
de interposi^ao de recurso com efeito suspensive ou de decisao judicial.
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MINISTERIO DO TRABALHO E PREVIDENCIA

SUBSECRETARIA DE INSPEQAO DO TRABALHO

CERTIDAO

Pagina 1 de 1

Ultima competencia processada do CAGED: 12/2022

Ultima competencia processada da RAIS: 2021

EMPREGADOR: MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA (DUARTE

CNPJ: 33.149.010/0001-42
DATA E HORA DA EMISSAO: 25/01/2023, as 10h41

no endere^o 
codigo 52J82nq.

Conforme os registros administrativos da Relagao Anual de Informagdes Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados ate o momento da emissao desta certidao, certifica-se 
que o empregador acima identificado nao emprega pessoas com deficiencia ou 
beneficiarios reabilitados da Previdencia Social a que se refere o art. 93 da 
Lei n° 8.213 de 1991.

1. Esta certidao reflete tao somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados sao declarados pelo proprio empregador, nao havendo validagao por parte da 
Subsecretaria de Inspegao do Trabalho.

2. Esta certidao nao abrange autos de infragao e decisbes judiciais relatives b obrigagao de preencher 
vagas com pessoas com deficiencia ou beneficiarios reabilitados da Previdencia Social, conforme art. 93 
da Lei n° 8.213 de 1991.

3. Esta certidao abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidao podera ser confirmada 
http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam utilizando o
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidao Negativa

Certifico que nesta data (25/01/2023 as 09:49) NAO CONSTA no Cadastre

Nacional de Condena$des Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condena$ao com transit© em julgado ou san^ao ativa

quanto ao CNPJ n° 33.149.010/0001-42.

Pagina 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIQAGerado em: 25/01/2023 as 09:49:29

Esta certidao e expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do niimero de controle 
63D1.2559.67EA.A969 no seguinte enderego: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

A condenagao por atos de improbidade administrativa nao implica automatico e necessario reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse..LU-S^br/
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidao Negativa

quanto ao CPF n° 099.904.569-50.

Pagina 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIQAGerado em: 25/01/2023 as 09:50:07

A condena$ao por atos de improbidade administrativa nao implica automatico e necessario reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.|U.S-br/

Esta certidao e expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do numero de controle
63D1 257F 5D62 1007 no seguinte enderegc https7/www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.pho

Certifico que nesta data (25/01/2023 as 09:50) NAO CONSTA no Cadastre 

Nacional de Condena^des Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenaqao com transito em julgado ou sangao ativa
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r

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx7numControle-495244932

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidao Negativa de Pendencias

CNPJ: 33.149.010/0001-42

Certidao emitida em 25/01/2023 09:52:56, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissao.

Codigo de controle desta certidao: 495244932

Certidao emitida nos termos da Instru^ao de Service n° 92, de 15/12/2014.

1/1https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=495244932

A autenticidade desta certidao podera ser confirmada no site www.tce.pr.qov.br mediante digita^ao do 
codigo de controle.

Esta certidao nao se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obten^ao de certidao liberatoria pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instru$ao 
Normativa n° 68/2012;
b) aos registros constantes da aprecia^ao pelo Tribunal, mediante emissao de parecer previo, das contas 
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executive estadual e municipals, conforme inciso I, do art. 1°, da 
Lei Complementar n° 113/2005.

25/01/2023 09:53

♦SX mt a
Requerente: MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS EIRELI

O Tribunal de Contas do Estado do Parana CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Executes - CM EX, que, nesta data, nao consta registro de pendencias, referentes a contas 
julgadas irregulares nos ultimos 8 (oito) anos e san^des ou determinates, de responsabilidade do 
requerente.
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https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=627621643

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidao Negativa de Pendencias

CPF: 099.904.569-50

Certidao emitida em 25/01/2023 09:53:22, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissao.

Codigo de controle desta certidao: 627621643

Certidao emitida nos termos da Instru^ao de Servigo n° 92, de 15/12/2014.

1/1https://servicos.tee.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=627621643

25/01/2023 09:53

A autenticidade desta certidao podera ser confirmada no site www.tce.pr.qov.br mediante digitagao do 
codigo de controle.

Esta certidao nao se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obten^ao de certidao liberatoria pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instiu^ao 
Normativa n° 68/2012;
b) aos registros constantes da aprecia^ao pelo Tribunal, mediante emissao de parecer previo, das contas 
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executive estadual e municipals, conforme inciso I, do art. 1°, da 
Lei Complementar n° 113/2005.

Requerente: MARCOS VINICIUS DUARTE

O Tribunal de Contas do Estado do Parana CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Executes - CMEX, que, nesta data, nao consta registro de pendencias, referentes a contas 
julgadas irregulares nos ultimos 8 (oito) anos e sangoes ou determinates, de responsabilidade do 
requerente.
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https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces25/01/2023 09:52

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDAO

Requerente: MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA

CNPJ: 33.149.010/0001-42

base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da Uniao.

Certidao emitida as 09h52min29 do dia 25/01/2023, com validade de trinta dias a contar da emissao.

Codigo de controle da certidao: M 164.XRQP.VC6Y.UBBV

Atcn^ao: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1/1https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces

A veracidade das informa^oes aqui prestadas podcm ser confirmadas no sitio 
httns://contas.lcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

A presente Certidao nao abrange pcsquisa na

O Tribunal de Contas da Uniao CERTIFICA que, ate a presente data, NAO CONSTA dos 
sistemas de informavao deste Tribunal nenhum processo no qual MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA, CNPJ 33.149.010/0001-42, figure como responsavel ou interessado.
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https://contasAcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home  Jaces;jsessionid=xMrqL7FHDn-+L7ys-M7CNNxf.host1 al...25/01/2023 09:51

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDAO

Requerente: MARCOS VINICIUS DUARTE

CPF: 099.904.569-50

base de dados dos processes administrativos do Tribunal de Contas da Uniao.

Certidao emitida as 09h51min45 do dia 25/01/2023. com validadc de trinta dias a contar da emissao.

Codigo de controle da certidao: 2RNW.SAXG.MF IU.9AXN

Aten^ao: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=xMrqL7FHDn-+L7ys-M7CNNxf.host1a11:ce03-arqref7 1/1

A veracidadc das infotmaQoes aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
httns://contas.tcu.gov.bi7certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCeitidao.faces

A presente Certidao nao abrange pesquisa na

O Tribunal de Contas da Uniao CERTIFICA que, ate a presente data, NAO CONSTA dos 
sistemas de informa^ao deste Tribunal nenhum processo no qual MARCOS VINICIUS 
DUARTE, CPF 099.904.569-50, figure como responsavel ou interessado.
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Valida ate 24/02/2023 - Fornecimento Gratuito

Esta certidao nao isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do 
Parana, para os casos previstos na legislapao.

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Publica (25/01/2023 09:43:58)

J\ autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.Dr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Certidao Narrativa
de Inexistencia de Inscrigao no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N° 029207829-02

Certifico, para fins de comprovagao perante terceiros, que o CNPJ 33.149.010/0001-42, nao 
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Parana, nao possuindo, 
portanto, numero de inscrigao estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do 
mencionado cadastro.
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SINTEGRA/PR - Consults Publics so Cadastro18/01/2023 10:27

•i

1/1w™.si„tegraJazonda.pr.gov.br/sinte0ra/sinte8ral/errotempreSa/consulte/33149010000142^CNPJ^%C3O^tnWo.no^.tom^r

ServiQo:
Data / Hora:
Motive:

Recomenda$ao:

SINTEGRA
Consults Publics so Cadsstro do 

Estado do Parana
A _

Sua solicitapao nao pode ser atendida 
SINTEGRA - Consults Empresa ______________ ____ _
18/0112023 as 10:27:44  ....................
33149010000142 - CNPJ NAO CADASTRADO NO CAD.ICMS PR
E provavel que haja alguma incorreQao nas informa?6es que voce digitou. 
Por favor, verifique, corrija e tente novamente.

Voltar

HABILITAÇÃO - 10.1 - Habilitação Página 329/483



REFERENTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA - INSCRIQAO 33.149.010/0001-42

\

Pdgina Ide 1

EMPREGADOR: MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA
INSCRIQAO: 33.149.010/0001-42
DATA E HORA DA EMISSAO: 25/01/2023, as 09:41:07, conforme horario oficial de Brasilia

MINISTERIO DO TRABALHO E PREVIDENCIA
SECRETARIA DE TRABALHO
COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS

Dados para conferencia da autenticidade desta certidao:

Endere^o: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Codigo: JT8VQNX3N3

A autenticidade tambem pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

CERTIDAO DE DEBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

CERTIFICA-SE, de acordo com as informacoes registradas no sistema de Controle de Processes de Multas e 
Recursos que, nesta data, NAO CONSTAM debitos decorrentes de autua^oes em face do empregador acima 
identificado.

1. Esta certidao abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidao nao modifica a situa?ao do empregador que conste do cadastre previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a conduces analogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2® da Portaria MTP no 667/2021, a certidao ora instituida refletira sempre a ultima situacao ocorrida em cadastres 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processes enviados £ Procuradoria da Fazenda Nacional - PEN, quanto a estes, podera ser 
obtida certidao especffica perante aquele orgao, visando a demonstrar a situacao atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

HABILITAÇÃO - 10.1 - Habilitação Página 330/483



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica

Consulta realizada em: 25/01/2023 09:40:20

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI.

Orgao Gestor: Portal da Transparencia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Orgao Gestor: Portal da Transparencia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Resultados da Consulta Eletronica:
Orgao Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidoneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Informa<;des da Pessoa Juridica: _____________________
Razao Social: MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA
CNPJ: 33.149.010/0001-42 __________________

Este relatorio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastres. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta e do Orgao gestor de cada cadastro consultado. A informa^ao relativa a razao social 
da Pessoa Juridica e extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Orgao Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condena<?oes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplifica^ao e rationaliza^ao 
de services publicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de Janeiro de 2016.
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Comprovante de lnscri?ao e de Situa?ao Cadastral10/01/2023 11:17

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO CADASTRAL

Comprovante de Inscri^ao e de Situapao Cadastral

Cidadao,

atualizagao cadastral.

A informaijao sobre o porte que consta neste comprovante e a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

gNTE HEDERAIIVO RESPONSAVgl (EFR|

MOTIVO CE SITUACAO CADASTRAL

P^gina: 1/2

1/3
https://soliicoes.receita.fazenda.gov.br/ssrvicos/cnpjreva/Cnpjreva_Coinprovante.asp

SITUACAO ES°EClAL«•••••••

COMPLEMENTO

DATA DA Sil UAQAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrupao Normaliva RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2023 11:13:35 (data e hora de Brasilia).

NUMER0 DE INSCRtpAO 
33.149.010/0001-42 
MATRIZ

COCIGO E CFSCrapAo DA ATIVIhAOE ECONOMICA PRINCIPAL 
78.10-8-00 - Seterjao e agenciamento de mao-de-obra

ENDERECO ELETRONICO
234MARCOSVDUARTE@GMAIL.COM

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA!

DUARTE OBRAS

COOIGO E OESCRIQ/O OA NATUREZA JURIDICA 
208-2 - Socledade Empresaria Llmltada

BAIRROIDISTRhO
CRISTO REI

TELEFONE 
(45) 9988-6631

NOME EMPRESARIAL
MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA

SllUAOAO CADASTRAL
ATIVA

MUNlClPlO
FRANCISCO BELTRAO

NUMERO
16

DATA DA SlTUApAO CADASIRAL 
26/03/2019

DATA DE ABERTURA 
26/03/2019

PORTE
ME

I ijCFADjURO
RIRACEMA DA SILVA

CEP 
85.602-508

UF
PR

CdoiGOE OESCRICAO DAS AriVIOADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
42.11- 1-02 - Pintura para sinalizagao em pistas rodoviarias e aoroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanlzagSo - ruas, pragas e calgadas
43.30- 4-04 - Servigos de pintura de edificios em geral

43.30- 4-99 - Outras obras de acabainento da construgao
43.99- 1-05 - Perfuragao e construgao de pogos de agua
74.90-1-04 - Atividades de intermediagao e agenciamento de servigos e negocios em geral, exceto imobiliarios

81.11- 7-00 - Servlgos comblnados para apolo a edificios, exceto condomfnlos predials

81.21-4-00 - Limpeza em predios e em domicilios
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza nao especificadas anterlormente

81.30- 3-00 - Atividades paisaglstlcas
85.99- 6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.30- 5-03 - Atividade mddica ambulatorial restrita a consultas

86.30- 5-04 - Atividade odontologies
86.50- 0-01 - Atividades de enfermagem
86.50- 0-02 - Atividades de profissionais da nutrigiio
86.50- 0-03 - Atividades de psicologia e psicanalise

86.50- 0-04 - Atividades de fisloterapla
86.50- 0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50- 0-99 - Atividades de profissionais da area de saiide nao especificadas anteriormente

86.60-7-00 - Atividades de apoio a gestao de saude

Confira os dados de Identificaqao da Pessoa Jun'dica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a RFB a sua
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Comprovante de Inscripao e de Situapao Cadastral10/01/2023 11:17

]
alojamento

ENTE FEOE.RAOVO RESPONSAVEL (EFR|

MOllVO CH SI'UAQAOCAPASFRAI

DATA DA SrruAQAO ESPECIAL
SIWACAO especial

Pagina: 2)2

Q iMPRiMIR•D VOLTARCONSULTAR OSA

A RFB agradece a sua visita. Para informagoes sobre politica de privacidade e uso, clque^gui.

Services CNPJParceirosEstatisticasConsullas CNPJPasso a nasso para o CNPJ

2'3https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovanie.asp

COMPLEMENT^

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2023 as 11:13:35 (data e bora de Brasilia).

REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMPROVANTE DE INSCRKJAO E DE SITUAQAO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NUMERODEINSCRICAO
33.149.010/0001-42 
MATRIZ

NOME EMPRESARIZ.L
MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA

CODICO E DESLRIQAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Llmitada

LOGRADOURO
RIRACEMA DA SILVA

CEP 
85.602-508

ROMERO 
16

TELEFONE 
(45) 9988-6631

DATA DE ABERTURA 
26/03/2019

ENOERECO EIE1RONICO
234MARCOSVDUARTE@GMAIL.COM

SITUACAO CADASTRAL 
AT1VA

SAIRRO/DISTP.ITO
CRISTO REI

MUNICIPIO
FRANCISCO BELTRAO

DATA DA SrruACAO CADASTRAL 
26/03/2019

UF
PR

cdciGO EDESCRicXo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDiRIAS
88.00-6-00 - Servlgos de asslstencia social sem
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PRgFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 
ENVELOPE DE 
HABILITACAO (envelope

DOCUMENT0S 
n° 02) 

PREGAO PRESENCIAL N° 003/2023 
DATA DE ABERTURA: 01/02/2023,

C>&- -^<2.-Honalo’*

as 09:00 horas

NOME DO PROPONENTE: MARCOS VTNICIUS 
DUARTE OBRAS LTDA
CNPJ: 33.149.010/0001-42
ENDERECO: RUA IRACEMA DA SILVA N° 16, 
BAIRRO CRISTO REI, FRANCISCO BELTRAO-PR 
FONE: (46) 2601-1343
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PROPOSTA DE PRECO >

Lote: 1 - Lote 001

Nome do produto/servicoItem Quantidade Unidade Preco maximo

1 12,00 MESES R$ 3 3.415,04

Quantidade de 06 profissionais x mes.

1 21526 12,00 MESES RS 8.151,14

Quantidade de 02 profissionais x mes.

3 21525 12,00 MESES RS 20.670,28

Quantidade de 04 profissionais x mes.

EDITAL DE PREGAO N" 003/2023
PROCESSO ADMIN1STRATIVO N° 019/2023
MODAL1DADE: PREGAO PRESENC1AL 
TIPO: MENOR PRECO POR LOTE

MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA
CNPJ: 33.149.010/000L42
SEDIADA: RUA IRACEMA DA SILVA N° 16, BAIRRO CRISTO REI, FRANCISCO 
beltrAo-pr

Preco 
maximo total

RS
97.813,68

RS 
248.043,36

RS
400.980,48

MOTORISTAS VEICULOS LEVES: Atividade: 
Dirigir veiculos leves fazendo o transporte de pessoas 
e cargas entre as diversas unidades de trabalho.

DUARTE OBRAS
Razao Social: Marcos Vinicius Duarte Obras Ltda CNPJ: 33.149.0/0/0001-421.E: Isento 
I.M: 309297 Fone: (46)2601 1343 Rua Iracema da Silva J 6, Bairro Cristo Rei, Francisco 
Beltrdo-PR EMAIL:acessoriaempresariaisfb@gmail.com

Cddigo 
do 
produto 
/servico

21527

OBJETO: REGISTRO DE PRECO para futuras e eventual a Contratacao de empresa 
"FACILITIES”, especializada de prestacao de servicos de limpeza em geral, recepcao, 
rocador, operador de maquinas, motorista veiculos leves, motorista categoria “D”, para 
suprir as necessidades das Secretarias do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste- 
Parana, conforme quantidades e especificacdes constantes neste termo, pelo periodo de 
12 (doze) meses.

OPERADOR DE MAQUINA: Atividade: Operar 
equipamentos de arrasto, elevacao e deslocamento de 
materiais, como pas carregadeiras, retroescavadeiras, 
empilhadeiras, tratores e outros similarcs.

Municipio r-. Santo Antonjo 
do Sudoest© . pr

RECEBIDO
Env—lOZlOZ.

......10 ■

MOTORISTA CATEGORIA “D”. Atividade: 
Dirigir e manobrar veiculos de acordo com a 
cntegorin “D" e transporter pessoas, cnrgns on valores. 
Reallzar veriflca^Oes e manuten<;6es hastens do 
veiculo.
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21522 R$ 71.143,5812,00 MESES4

Quanridade de I 5 profissionais x mes.

5 21524 12,00 MESES R$ 42.648,98

Quantidade de 10 profissionais x mes.

6 21521 12,00 MESES RS 40.714,55

Quanridade de 10 profissionais x mes.

7 21523 12,00 RS 54.089,68MESES

Quantidade de 10 profissionais x mes.

Francisco Beltrao 02 de fevereiro de 2023

| RS 3.249.999J4

VALOR TOTAL R$ 3.249.999,14 (tres milhoes, duzentos e quarenta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais, quatorze centavos).

MARCOS VINICIUS 
DUARTE OBRAS

RS
649.076,16

R$
488.574,60

RS
853.722,96

RS
511.787,76

DUARTE OBRAS
Razao Social: Marcos Vinicius Duarte Obras Lida CNPJ: 33.149.010/0001-42 l.E: Isento 
I.M: 309297Forte: (46)2601 1343 Rua Iracema da Silva,16. Bairro Cristo Rei, Francisco 
Beltrdo-PR EMA IL: acessoriaempresariaisfb@gmail. com

SERV1COS
conservacao e 
moveis, banheiros, lampadas, luminarias internas, 
vidros, bancadas e paredes.

MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA
CNPJ: 33.149.010/0001-42 

CPF: 099.904.569-50
SOCIO ADMINISTRADOR

Asslnado de forma digital por 
MARCOS VINICIUS DUARTE 
OBRAS

EIRELI13314901 0000 EIRELI:33149010000142
Dados: 2023.02.02 10:38:42

142 -OB'OO'

___ L
VALOR TOTAL

GERAIS: Atividadcs: limpeza, 
higienizacao de edificacoes, bens,

VARREDOR: Atividade: Remocao de detritos e 
entulhos presentes nos logradouros publicos.

RECEPCIONISTA: Atividade: Atendimento ao 
publico presenciai, telefonico ou via email, realizar 
agendamentos, fornecer informacoes e orienta a 
circulacao de pessoas e visitantes.

Prazo de validade nao inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sna 
apresentacao, ficando estabelecido que na omissao sera considerado aceito este prazo;

ROCADOR: Atividade: Gorte de gramas e arbustos 
de maneira agil e precisa e podas 
de arvores.
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA RESPONSÁVEL PELO PREGÃO               

PRESENCIAL Nº 003/2023, DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE – PARANÁ 

 

 

 

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA. - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.453.147/0001-30, com sede na Rua Para-

ná, nº 5906, Sala nº 21, bairro Coqueiral, em Cascavel/PR, CEP 85807-040, 

neste ato representada por seu administrador ULISSES RICARDO RÖEHRS, 

brasileiro, unido estavelmente, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

043.576.449-76, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 1727, 

em Capanema/PR, CEP 85760-000, vem à presença de Vossa Senhoria, por 

meio de seu advogado, com fundamento no art. 109, I, a e b, da Lei nº 

8.666/93 e art. 4º, XVIII, da Lei nº 10.520/2002, interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra as decisões desta Comissão que decidiram pela desclassificação da 

Recorrente, bem como pela habilitação das concorrentes ORCALI SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS LTDA. e MARCUS VINÍCIUS DUARTE OBRAS – EIRELI, nos se-

guintes termos. 
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1. BREVE RETROSPECTO 

Trata-se, na espécie, de Pregão Presencial, sob a sistemática do Registro 

de Preços, visando a contratação de pessoa jurídica especializada na pres-

tação de serviços de limpeza em geral, recepção, roçador, operador de 

máquinas, motorista veículos leves, motorista categoria “D”, para suprir as 

necessidades das secretarias municipais. 

Aberta sessão pública em 01.02.2023, a proposta da Recorrente fora pron-

tamente desclassificada em razão de ter deixado de cotar, de forma espe-

cífica, valores a título de vale-transporte e de fundo de formação profissi-

onal (FFP) em suas planilhas de formação de custos – sendo certo que a 

exigência dessas rubricas é ilegal e, ainda que assim não o fosse, haveria 

plena possibilidade de sua adequação por meio de diligências, sem alte-

ração do valor global proposto pela Recorrente. 

Ato contínuo, a concorrente MARCUS VINÍCIUS DUARTE OBRAS – EIRELI, ora Re-

corrida, foi habilitada, ignorando o fato de que referida empresa é inte-

grante do SIMPLES Nacional e, mesmo nessa condição, comprovou estar 

atualmente prestando serviços de cessão de mão-de-obra, que são veda-

dos no referido regime tributário, à vários entes contratantes, a indicar 

altíssima possibilidade de cometimento de fraude fiscal. Não suficiente, 

foram ignorados equívocos em sua planilha de formação de custos, que 

também conduzem à necessidade de inabilitação. 

É o que se passa a demonstrar, de forma específica, em seguida.  

2. CONSIDERAÇÃO INICIAL: OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

No seu relacionamento com os particulares, a Administração Pública está 

subordinada constitucionalmente à observância da isonomia. A relevância 

desse verdadeiro princípio está prevista em diversos dispositivos constitu-

cionais, como o caput do art. 5º e o inciso III do art. 19. Mas o art. 37, XXI, 

expressamente determina que as contratações públicas serão promo-

vidas de modo a assegurar a igualdade de condições de todos os con-

correntes. 
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De igual modo, prevê o art. 3º, da Lei nº 8.666/93, que a “a licitação desti-

na-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoa-

lidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-

trativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 

e dos que lhes são correlatos”. 

É óbvio que a Administração necessita contratar terceiros para realizar 

seus fins. Logo, deve escolher o contratante e a proposta. Isso acarreta 

inafastável diferenciação entre os particulares. Quando a Administração 

escolhe alguém para contratar, está efetivando uma diferenciação entre 

os interessados. Mas isso não significa a validade de todo e qualquer tra-

tamento discriminatório cogitado pela Administração. 

Isso porque o Direito proíbe a discriminação arbitrária, produto de prefe-

rências pessoais e subjetivas do Administrador. A licitação consiste em um 

instrumento jurídico que serve justamente para afastar a arbitrariedade 

na seleção do contrato. 

Essas considerações iniciais, embora de conhecimento geral (ao menos, 

em tese), são necessárias porque foi dado tratamento arbitrariamente 

diferenciado e anti-isonômico com relação à Recorrente e à Recorrida 

ORCALI, de modo que às vezes se faz necessário relembrar até mesmo o 

óbvio. 

De forma absolutamente injusta, mesmo apresentando proposta inicial 

mais vantajosa, a Recorrente foi desclassificada em virtude de pequenas 

omissões em sua planilha (que são plenamente justificáveis, conforme se 

demonstrará), de modo que ficou impedida de participar da fase de lan-

ces. 

Já o tratamento dispensado à Recorrida ORCALI foi totalmente diverso. 

Mesmo apresentando planilha inicial com cotações completamente incor-

retas com relação a salários e benefícios (em total inobservância, inclusive, 

aos esclarecimentos ofertados previamente por esta Administração), situ-

ação inegavelmente mais grave e incontornável do que a da Recorrente, 
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sua proposta inicial foi aceita, tendo sido garantido seu direito de parti-

cipação na fase de lances. 

Com o devido respeito, mas não há outra forma de enxergar essa diferen-

ciação senão como verdadeira arbitrariedade, vedada constitucionalmen-

te em proteção ao princípio da isonomia. 

Visando garantir a coerência interna das decisões desta Comissão, é evi-

dente que precisa ser a Recorrida ORCALI desclassificada, ou, alternativa-

mente, convocada a adequar suas planilhas sem majoração do valor glo-

bal proposto. É o que se requer. 

3. RAZÕES PARA REFORMA DE DECISÃO QUE DESCLASSIFICOU A PROPOSTA 

DA RECORRENTE 

Equívocos nas planilhas não são motivos para desclassificação 

Como visto, a Recorrente foi prontamente desclassificada em virtude de 

pretensos equívocos em sua planilha de formação de custos, sem que 

tivesse sido oportunizada eventual correção, retificação ou explicação. 

A pronta desclassificação de alguns licitantes em virtude da apresentação 

de planilhas de custos e de formação de preços, com alguns itens faltan-

tes ou com valores inadequados, sem que lhes fossem oportunizada pre-

viamente a chance de retificar as falhas apontadas, já foi objeto de apreci-

ação pelo Tribunal de Contas da União em vários julgados, sendo tratado 

como irregularidade (v. g.: Acórdãos 1.179/2008, 2.371/2009 e 187/2014, 

do Plenário, e Acórdão 4621/2009-TCU-Segunda Câmara). 

Nesses julgados restou claro que a existência de erros materiais ou de 

omissões nas planilhas de custos e preços referentes à contratação de 

serviços não enseja, desde logo, a desclassificação das respectivas pro-

postas, podendo a administração contratante realizar diligências junto às 

licitantes para a devida correção das falhas, desde que, obviamente, não 

altere o valor global proposto, cabendo, ainda, à licitante suportar o ônus 

decorrente do seu erro, no caso de a administração considerar exequível a 

proposta apresentada. 
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Na mesma linha, o item 7.9, da Instrução Normativa MPOG nº 05, de 

2017, ao disciplinar a contratação de serviços, continuados ou não, aduz 

que: 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para 

a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada 

sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da con-

tratação. 

E outros julgamentos emblemáticos da Corte de Contas da União: 

Erro no preenchimento da planilha de formação de preço do licitan-

te não constitui motivo suficiente para a desclassificação da propos-

ta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majora-

ção do preço ofertado. (Acórdão 1.811/2014 – Plenário do TCU, Rel. Min. 

Augusto Sherman) 

 

A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de custos e 

preços das licitantes não enseja a desclassificação antecipada das res-

pectivas propostas, devendo a Administração contratantes realizar dili-

gências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde que 

não seja alterado o valor global proposto. (Acórdão 2.546/2015 – Plená-

rio do TCU, Rel. Min. André de Carvalho) 

No presente caso, está muito claro que os vícios apontados não são in-

sanáveis, e poderiam muito bem ter sido corrigidos por meio de dili-

gência por parte desta comissão. Diz a Lei nº 8.666/93: 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos se-

guintes procedimentos: 

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a comple-

mentar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de docu-

mento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

A doutrina estabelece bem a interpretação correta a ser conferida a refe-

rido dispositivo legal, destacando que a vedação de inclusão posterior 

de documento não significa, em hipótese alguma, a vedação absoluta 

à juntada de novos documentos. Veja-se: 

Qual a extensão da diligência? A Lei determina a vedação à apresenta-

ção de documentos que deveriam ter constado dos envelopes. Isso não 

equivale, no entanto, a proibir a juntada de qualquer documento. Se 

o particular apresentou um documento e se reputa existir dúvida quanto 
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a seu conteúdo, é possível que a diligência se traduza numa convocação 

ao particular para explicar e. se for o caso, comprovar documentalmente 

o conteúdo da documentação anterior. 1 

Nesse caminho, o que a jurisprudência do TCU estabelece é, em resumo, a 

possibilidade de sanear a documentação de habilitação, com a apresenta-

ção de elementos que apenas reflitam condição pré-existente e que, por 

óbvio, não alterem a essência da proposta – exatamente o que acontece 

no presente caso. Afinal de contas, caso a diligência realizada (juntada da 

SEFIP na íntegra) comprovasse que a alíquota RAT ajustada era, de fato, 

aquela constante do documento já juntado anteriormente (resumo), ape-

nas estar-se-ia comprovando um requisito de habilitação pré-existente, e, 

portanto, a veracidade da proposta da Recorrente. 

E o entendimento vai além, ao argumentar que a realização, ou não, de 

diligência, não é uma mera faculdade da Administração, e sim verda-

deiro poder-dever. Em outras palavras, deparada com dúvida razoável a 

respeito de determinado requisito de habilitação, a comissão deve reali-

zar diligência antes de tomar qualquer decisão – sem que isso se configu-

re qualquer espécie de benefício à participante objeto da diligência. 

Portanto, a realização de diligência que conduz à admissão da participa-

ção de um licitante, superando dúvidas iniciais sobre o preenchimento 

de requisitos exigidos, realiza o interesse de ampliar o número de licitan-

tes. Não se trata de beneficiar aquele licitante. O mesmo raciocínio se 

aplica nos casos em que a diligência conduzir à exclusão do licitante: a 

finalidade da decisão não é beneficiar os demais licitantes, mas assegu-

rar o interesse de excluir do certame competidores destituídos dos re-

quisitos necessários. 

Em primeiro lugar, deve destacar-se que não existe uma competência 

discricionária para escolher entre realizar ou não a diligência. Se os do-

cumentos apresentados pelo particular ou as informações neles 

contidas envolverem pontos obscuros - apurados de ofício pela 

Comissão ou por provocação de interessados -, a realização de dili-

gências será obrigatória. Ou seja, não é possível decidir a questão (seja 

para desclassificar o licitante, seja para reputar superada a questão) me-

diante uma escolha subjetiva. Portanto, a realização da diligência será 

obrigatória se houver dúvidas relevantes.  

 

1 FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16a ed. 
Págs. 772-773. Pág. 803. 
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A realização da diligência não é uma simples "faculdade" da Admi-

nistração, a ser exercitada segundo juízo de conveniência e oportu-

nidade. A relevância dos interesses envolvidos conduz à configura-

ção da diligência como um poder-dever da autoridade julgadora. Se 

houver dúvida ou controvérsia sobre fatos relevantes para a decisão, re-

putando-se insuficiente a documentação apresentada, é dever da auto-

ridade julgadora adotar as providências apropriadas para esclarecer os 

fatos.2 

A realização dessas diligências é uma exceção baseada nos princípios do 

formalismo moderado e da busca da condição mais vantajosa para a Ad-

ministração – releva-se uma formalidade que não era essencial, com o 

objetivo de que o contrato seja economicamente mais favorável. 

Ou seja, de forma completamente ilegal, injusta e em descompasso com a 

isonomia, a Recorrente foi impedida de continuar participando do cer-

tame sem que tenha lhe sido oportunizada a possibilidade de alterar sua 

planilha ou de justificar os apontamentos (como será feito mais adiante 

nesse recurso). 

É evidente, então, que a sua desclassificação foi ilegal, devendo ser 

imediatamente revista. 

Inexigibilidade de pagamento de vale-transporte 

Um dos motivos para desclassificação da ora Recorrente foi o fato de não 

ter cotado, de forma específica, o benefício de vale-transporte aos em-

pregados que serão vinculados ao futuro contrato. 

Ocorre que, conforme esclarecido pela própria Administração em sede de 

esclarecimentos prévios, o município de Santo Antônio do Sudoeste não 

possui transporte público/coletivo. 

A respeito desse benefício, prevê a CCT aplicável: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE 

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale trans-

porte, na forma da Lei, ou seja, assegurado tal benefício a partir da data 

admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias 

dela contado. 

 

2 FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16a ed. 
Págs. 772-773. Págs. 804 e 805. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considerando a realidade da atividade empre-

sarial, prestação de serviços a terceiros, com postos de trabalho pulveri-

zados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a 

antecipação do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a 

empregadora, na localidade, não mantiver filial; 

Pois bem. O instrumento coletivo é absolutamente claro ao prever que a 

concessão será devida na forma da lei. E, no sistema jurídico atualmente 

vigente, o vale-transporte se encontra regulamentado pela Lei Federal nº 

7.418/1985, que assim prevê: 

Art. 1º Fica instituído o vale-transporte, que o empregador, pessoa física 

ou jurídica, antecipará ao empregado para utilização efetiva em despe-

sas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através do siste-

ma de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou 

interestadual com características semelhantes aos urbanos, geridos 

diretamente ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares e 

com tarifas fixadas pela autoridade competente, excluídos os serviços 

seletivos e os especiais. 

A definição da expressão “transporte público coletivo”, por seu turno, está 

prevista na Lei Federal nº 12.587/2012, nos seguintes termos: 

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se: 

[...] 

VI - transporte público coletivo: serviço público de transporte de pas-

sageiros acessível a toda a população mediante pagamento individuali-

zado, com itinerários e preços fixados pelo poder público; 

Da leitura conjunta dos referidos dispositivos, não há margem para dúvi-

da: o vale-transporte só será efetivamente obrigatório quando as despe-

sas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa se derem por meio 

de sistema de transporte coletivo público. Não havendo possibilidade de 

utilização desse sistema (como é o caso, já que o município não dispõe 

desse serviço), não há que se falar em obrigatoriedade de pagamento do 

benefício convencional. 

Veja-se, a esse respeito, decisão recente do Tribunal Regional do Trabalho 

da 9ª Região (Paraná), ao julgar controvérsia semelhante: 

VALE-TRANSPORTE. NÃO UTILIZAÇÃO DO TRANSPORTE COLETIVO 

PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

Nos termos do art. 1º da Lei n.º 7.418/85 (regulamentada pelo Decreto 

95.247/87), a concessão do benefício vale-transporte pressupõe a utili-
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zação de transporte coletivo público pelo empregado. Ademais, compe-

te ao empregador o ônus da prova a respeito da desnecessidade de 

concessão do benefício do vale-transporte. No caso, há prova de que o 

autor, quando da admissão, declarou não utilizar o transporte coletivo 

público para trabalhar (situação incontroversa) e renunciou ao benefício. 

Assim, não há falar no pagamento ao vale-transporte em seu favor. Re-

curso ordinário da reclamada a que se dá provimento, no particular. 

(TRT-9 - RO: 00009888520155090562 PR, Relator: BENEDITO XAVIER DA 

SILVA, Data de Julgamento: 01/09/2016) 

E de outras cortes trabalhistas nacionais: 

VALE-TRANSPORTE. UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE PARTICULAR.  

O benefício vale-transporte, instituído pela Lei 7.418/85, é concedido ao 

empregado que demonstrar a utilização efetiva em despesas de deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa, por meio do sistema de 

transporte público. 

(TRT-18 - RORSUM: 00103247620215180005 GO 0010324-

76.2021.5.18.0005, Relator: CESAR SILVEIRA, Data de Julgamento: 

28/10/2021, 3ª TURMA) 

 

RECURSO DA RECLAMANTE. VALE-TRANSPORTE. DESLOCAMENTO EM 

VEÍCULO PRÓPRIO.  

O pagamento de vale-transporte somente é devido nos casos de 

deslocamento para o trabalho pelo sistema de transporte público 

coletivo. Realizado o deslocamento em veículo próprio, resta indevido o 

seu pagamento. Recurso da reclamante a que se nega provimento, no 

particular. 

(TRT-4 - RO: 00212510520145040016, Data de Julgamento: 10/05/2017, 

3ª Turma) 

 

VALE-TRANSPORTE. INEXISTÊNCIA DE TRANSPORTE PÚBLICO. LEI N. 

7.418/85.  

Não há como subsistir a indenização sob essa rubrica quando inexis-

te na localidade serviço de transporte coletivo. A inércia do Poder 

Executivo Municipal em regulamentar o transporte público, não pode ser 

transferida para a empregadora. Recurso provido. 

(TRT-14 - RO: 207 RO 0000207, Relator: JUIZA FEDERAL DO TRABALHO 

CONVOCADA ARLENE REGINA DO COUTO RAMOS, Data de Julgamen-

to: 06/05/2010, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DETRT14 n.082, 

de 07/05/2010) 
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Ou seja, ao proceder à não inclusão do vale transporte em suas planilhas, 

o que fez com base nos esclarecimentos prévios prestados por esta 

Administração, a Recorrente não incorreu em nenhuma irregularidade, 

pelo que sua planilha deve ser aceita no ponto. 

Inexigibilidade do Fundo de Formação Profissional (FFP) 

A Recorrente também fora desclassificada em razão de não ter cotado 

valor a título de recolhimento ao Fundo de Formação Profissional (FFP), 

previsto na Cláusula Vigésima Terceira da CCT do SIEMACO. 

Acontece que a cobrança de referida rubrica de forma obrigatória é ilegal 

e não pode vincular a Administração Pública, ainda que conste do ins-

trumento coletivo da categoria. 

A esse respeito, ainda recentemente, a auditoria da Controladoria Geral 

da União (CGU), passou a exigir dos entes contratantes vinculados àquele 

órgão que excluíssem a despesa com o fundo de formação profissional 

das planilhas de custos de seus certames, inclusive determinando a revi-

são dos contratos vigentes que previssem o repasse de tal rubrica às 

empresas. 

Prova disso é o relatório de auditoria anexo, direcionado à Universidade 

Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR), bem como a publicação do Diário 

Oficial da União de 15.06.2021, que comprova que o Instituto Federal do 

Paraná (IFPR) teve de retificar um de seus contratos vigentes justamen-

te para excluir o repasse de qualquer valor a título de FFP, justamente 

visando dar cumprimento à determinação da CGU. 

O motivo para essa inexigibilidade está calcado em entendimento conso-

lidado no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, segundo o qual é 

ilegal a obrigatoriedade de cobrança, das empresas, de qualquer contri-

buição ao sindicato profissional, ainda que sob o argumento de que essa 

despesa serviria para auxiliar na formação dos colaboradores. 

O entendimento é de que, regra geral, salvo quando prevista em Lei espe-

cífica, a cobrança de contribuição de todos os trabalhadores de determi-

nada categoria sem exceção dos não filiados à entidade sindical benefici-

ada, por ferir o princípio da liberdade de associação sindical, consagrado 

FASE RECURSAL - 12.1 - Recurso Iguaçu Página 363/483



    

 

no inc. V do art. 8º, da CF/88, cujo corolário é a liberdade de contribuição 

para a entidade sindical correspondente, bem assim por macular o dis-

posto no art. 5º, inc. XX, daquela Carta Maior, é nula de pleno direito. 

Se a regra quanto ao trabalhador, nos termos da OJ 17, da SDC/TST, que 

"as cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor de entidade 

sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores não sindicalizados, são 

ofensivas ao direito de livre associação e sindicalização, constitucionalmen-

te assegurado, e, portanto, nulas, sendo passíveis de devolução, por via pró-

pria, os respectivos valores eventualmente descontados", com muito maior 

razão deve-se reputar ilegal a cláusula convencional invocada e que im-

põe ao empregador contribuir mensalmente com o sindicato profissional 

(obreiro, ressalte-se), a par, diga-se, das contribuições normais previstas 

em Lei e em normas coletivas, de encargo do próprio trabalhador. 

Isto porque, além de causar mácula aos princípios acima, gera uma fratu-

ra, propriamente dito, no sistema de representação estabelecido pelo 

nosso ordenamento jurídico, pois a empresa, como mantenedora da enti-

dade representante dos trabalhadores, passaria a ser, se não titular do 

sindicato profissional, detentora, pelo menos em tese, de poder de inge-

rência neste, o que é, no mínimo, um absurdo, além de contrariar a pró-

pria finalidade da instituição dos sindicatos. 

Oportuno rememorar que a Constituição da República, em seus arts. 5º, 

XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização, contu-

do, observado o sistema sindical cuja matriz estrutural é prevista na pró-

pria Lei brasileira. Logo, a par desta estrutura, a contribuição sindical deve, 

sempre, ser arcada pelos integrantes da categoria profissional, e, mais, 

desde que filiados. 

Sob tal prisma, porque ofensiva a esta matriz, cláusula constante de acor-

do, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribui-

ção patronal em favor de entidade sindical profissional, a título de taxa 

para custeio do sistema sindical, é nula de pleno direito, por ofensa a 

norma de ordem pública. Acresça-se a isto o fato de que o artigo 149 da 

CF, dispositivo integrante do Título VI, referente à "Tributação e do Orça-

mento", atribui competência exclusiva - não concorrente, leia-se -, da Uni-
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ão para instituir contribuições de interesse das categorias profissionais ou 

econômicas. Logo, a norma coletiva sob combate é inconstitucional já 

que, ao criar contribuição de interesse de categoria profissional, conflita 

com o artigo constitucional supra invocado. Logo, inaplicável. 

Com base nisso e analisando especificamente cláusula normativa idên-

tica à presente na CCT da SIEMACO, assim entendeu o TST, quando do 

julgamento do Recurso Ordinário nº 264-14.2016.5.08.0000 (DJE de 

09.06.2017), de relatoria da Min. Dora Maria da Costa: 

A cláusula evidencia a criação de uma verdadeira contribuição das em-

presas empregadoras, ou seja, uma subvenção patronal para o sindicato 

profissional, o que é rechaçado pelo TST, por violadora dos princípios da 

liberdade e da autonomia (art. 8º, caput, e inciso I, da Constituição) e ar-

tigo 2º, item 2,da Convenção nº 98 da OIT. 

Não fossem suficientes os argumentos trazidos pelo MPT, chamo a 

atenção para a sutileza que o conteúdo da cláusula traz. 

Analisando atentamente a cláusula normativa, o que há é uma tentativa 

astuciosa dos sindicatos obterem renda com o dinheiro público. Explico: 

a cláusula normativa obriga a inclusão do valor estipulado na com-

posição de planilha de custos apresentadas pelas empresas em pro-

cesso licitatório ou em contratação direta. Ou seja, quem paga esse 

custo é a sociedade, que não deveria ter relação nenhuma com a nego-

ciação constante na norma coletiva. É o dinheiro público, ou seja, o di-

nheiro de todos os cidadãos que trabalham e recolhem tributos, que fi-

nanciará o sindicato. 

Ao criar uma contribuição, sob o argumento dissimulado de manu-

tenção de programa de qualificação profissional, os sindicatos ten-

tam obter vantagem indevida ao incluir esse valor em planilha de 

custos em processo de licitação. O Judiciário não pode permitir a utili-

zação de normas coletivas para esse fim. Tal incorre em abuso de direito 

por parte dos sindicatos réus. 

[...]  

O entendimento que prevalece nesta Seção Especializada é o de que a 

instituição de cláusula na qual se estabelece a obrigação de a em-

presa custear parte da receita do sindicato profissional, ainda que 

por meio de acordos e convenções coletivas de trabalho, e mesmo 

que a norma tenha, eventualmente, a finalidade de garantir benefí-

cios aos trabalhadores, compromete a atuação do sindicato, ao 

permitir a ingerência do empregador. Significa dizer que, se o sindica-

to profissional necessita de autonomia e liberdade para defender inte-

resses em prol dos trabalhadores, conforme estabelece o art. 8º, I, da 

Constituição Federal, não pode sofrer nenhum tipo de intervenção, dire-
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ta ou indireta, em sua administração, que eventualmente possa retirar a 

sua independência, inclusive no aspecto financeiro. 

E por isso, naquele caso concreto, idêntico ao presente, entendeu a Corte 

Superior por declarar nula de pleno direito referida cláusula, desobri-

gando as empresas e especialmente a Administração Pública. 

Outra dezena de julgamentos é unânime nesse mesmo caminho: 

AÇÃO ANULATÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. REGRA NEGOCIADA QUE 

ESTABELECE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DIRETA PARA O SINDICA-

TO PROFISSIONAL. NULIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA AUTO-

NOMIA SINDICAL (ART. 8.º, I e III, DA CF). OFENSA AO TEOR DA CON-

VENÇÃO Nº 98 DA OIT (ART. 2.2).  

O princípio da autonomia sindical, previsto na Constituição Federal de 

1988 (art. 8º), assegura às entidades coletivas profissionais a livre organi-

zação e gestão da estrutura sindical, bem como a liberdade de atuação 

na representação da categoria. Tal autonomia abrange a sustentabilida-

de econômico-financeira, que deve fluir de forma independente e des-

vinculada de qualquer controle estatal e/ou subordinação à classe pa-

tronal. No caso, a cláusula impugnada pelo MP estabelece contribui-

ção direta das empresas para o sindicado profissional, a título de 

participação na manutenção de fundo sindical de educação e quali-

ficação profissional, que, se não caracteriza subordinação direta à 

categoria econômica, evidentemente enfraquece a liberdade de au-

togestão assegurada ao sindicato profissional frente ao emprega-

dor. A regra, portanto, representa em flagrante ofensa ao princípio da 

autonomia sindical e deve ser declarada nula. Recurso ordinário a que se 

nega provimento."  

(TST, RO-380-32.2012.5.09.0000, Relatora Ministra Kátia Magalhães Ar-

ruda, DEJT de 20/6/2014) 

 

A jurisprudência do TST tem entendido não ser possível que a entidade 

sindical institua cobrança de contribuição patronal em seu favor, ainda 

que para custear benefícios à categoria profissional. A decisão do 

Tribunal Regional deve ser mantida, na medida em que a norma coletiva 

que instituiu a contribuição da empresa para o custeio assistência médi-

ca e formação profissional é inválida. Precedentes. Óbice da Súmula 

333”.  

(TST, RR-925.58.2015.5.09.0013 – TST – 2ª Turma – Relatora Ministra Ma-

ria Helena Mallmann, Data de publicação DEJT 08/06/2018). 
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Evidente, então, que a Recorrente não poderia ter sido desclassificada de 

plano por não ter cotado uma rubrica que há muito é considerada ilegal 

e abusiva, devendo ser reformada a decisão de desclassificação também 

nesse ponto. 

4. RAZÕES PARA INABILITAÇÃO DA MARCOS VINICÍUS DUARTE OBRAS EIRELI 

A questão do SIMPLES Nacional 

Foi muito bem esta Comissão ao entender, na esteira do que vem há mui-

to decidindo o TCU, na ata da sessão presencial do dia 02.02.2023, que as 

empresas do SIMPLES Nacional podem participar de licitações cujo objeto 

é a cessão de mão-de-obra, desde que cumpram duas exigências: primei-

ro, que não utilizem os benefícios do referido regime tributário diferenci-

ado em suas planilhas; segundo, que, uma vez assinado o contrato admi-

nistrativo, providenciem a comunicação obrigatória à Receita Federal 

da situação ensejadora da exclusão do regime diferenciado, sob pena das 

sanções previstas na legislação tributária. 

Quanto ao primeiro requisito, é bem verdade que a planilha inicial da Re-

corrida MARCUS VINICIUS não incluiu alíquotas reduzidas em virtude de seu 

enquadramento no SIMPLES (na verdade, as alíquotas utilizadas não per-

tencem a qualquer regime tributário, o que também será motivo para sua 

inabilitação, conforme se argumentará em subtópico próprio). 

Já com relação ao segundo requisito, a situação é mais delicada. Isso por-

que, muito embora a Recorrida ainda não tenha assinado qualquer con-

trato administrativo com esta Administração, a indicar a desnecessidade 

momentânea de sua exclusão do SIMPLES, fato é que a empresa apresen-

tou diversos atestados dando conta de que atualmente presta servi-

ços de cessão de mão-de-obra à outros entes contratantes, e mesmo 

assim continua fazendo parte do regime tributário diferenciado. 

Parece certo, então, que a Recorrida está atualmente na mais verdadeira 

irregularidade tributária, fato que será em breve objeto de representa-

ção por parte da Recorrente não só junto à Corte de Contas estadual, mas 

também à própria Receita Federal. 
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Existe um limite para tudo. Não é de hoje que a Recorrida vêm partici-

pando de inúmeras licitações de cessão de mão-de-obra sem mexer um 

músculo sequer para realizar seu desenquadramento. 

Desse modo, justamente pela inércia, omissão, e talvez até prevaricação 

dos entes contratantes, a empresa tem se beneficiado de forma ilegal do 

regime tributário diferenciado – já que, embora esteja cotando alíquo-

tas maiores em suas planilhas, no momento da execução do contrato 

acaba não fazendo os recolhimentos correspondentes, transforman-

do essa alíquota majorada em lucro, em claro prejuízo e desprezo pela 

Administração. 

Essa situação a coloca em situação de completa desigualdade competi-

tiva com relação às demais licitantes, que se veem prejudicadas única e 

exclusivamente por seguirem a legislação tributária a contento. 

Constatada a grave irregularidade tributária, é dever do município promo-

ver a respectiva comunicação à Receita Federal ou, pelo menos, impedir 

que essa irregularidade produza efeitos no presente certame, sob pena de 

possível prevaricação e improbidade. 

Isso é especialmente importante porque a Secretaria da Receita Federal, 

nos termos do art. 1º da IN SRF n.º 480/2004, alterada pela IN SRF n.º 

549/2005 e n.º 706/2007, e pelas INS RFB n.º 765/2007, n.º 791/2007 e n.º 

1234/2012, estabelece para a administração pública a obrigatoriedade de 

realizar a retenção na fonte de alguns tributos, entre eles a Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e a Contribuição 

para o PIS/PASEP. 

Por isso, a administração pública não pode deixar de exigir o exato cum-

primento da lei, tendo em vista que os custos apresentados nas planilhas 

de preços devem corresponder aos legalmente previstos. O TCU, por 

meio do Acórdão 227/2005-TCU-Primeira Câmara, já emitiu decisão neste 

sentido: determinou à Caixa Econômica Federal que inserisse nos editais 

de licitação a informação de que, nas planilhas de custos, os itens referen-

tes a tributos devem ser cotados no exato percentual estabelecido na 

legislação de regência da matéria. 

Em outras palavras: há altíssimo risco de que a empresa Recorrida venha a 

se deparar com passivo tributário considerável num futuro próximo. Se a 
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licitação é o meio para garantir uma contratação não só mais vantajosa, 

mas também mais segura à Administração, é certo que esse fato deve ser 

levado em consideração na análise da proposta da Recorrida, sendo moti-

vo suficiente para sua inabilitação. 

Irregularidades nas planilhas apresentadas 

É notória a regra contida na Lei nº 8.666/1993 quanto à desclassificação 

da Proposta de Preço ofertada em condição inexequível, vez que não po-

de a Administração Pública contratar o objeto licitado por valor impossí-

vel de ser executado: 

 

Art. 48. Serão desclassificadas: 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documen-

tação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 

os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 

especificadas no ato convocatório da licitação.  

Em razão da redação da Súmula 262 do TCU, encontra-se pacificado o 

entendimento no sentido de que os critérios objetivos definidores da ine-

xequibilidade da proposta de preço ofertada em um processo licitatório, 

configura-se, apenas, como presunção relativa, encontrando-se a Admi-

nistração Pública compelida a notificar o licitante com o fim de permitir-

lhe a demonstração da plausibilidade de seus preços e, uma vez não 

comprovada a exequibilidade da proposta de preço apresentada, não res-

tará outra medida à Administração Pública, senão, declarar dito licitante 

como desclassificado. 

Pois bem. Analisando-se a planilha de formação de custos apresentada 

pela Recorrida, percebe-se que foram utilizadas as alíquotas de 7,00% a 

título de COFINS e de 0,65% a título de PIS. 

Trata-se de alíquotas que não encontram qualquer substrato legal. 

Às empresas submetidas ao regime do Lucro Presumido (Incidência Cu-

mulativa), por força do que previsto na Lei Federal nº 9.718/1998, devem 
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ser aplicadas as alíquotas de 3,00% a título de COFINS e de 0,65% a título 

de PIS.  

Já com relação às empresas cuja apuração contábil se dá pelo regime não 

cumulativo (lucro real), as alíquotas legalmente previstas são de 7,6% a 

título de COFINS, e de 1,65% a título de PIS, conforme expressamente de-

terminam os artigos 2º da Lei nº 10.833/03 e 2º da Lei nº 10.637/02. 

Inexiste qualquer regime tributário em que as alíquotas legalmente 

previstas sejam aquelas incluídas pela Recorrida em sua proposta. Ou 

seja: ainda que a Recorrida fosse promover seu desenquadramento do 

SIMPLES após a assinatura do contrato (o que parece altamente imprová-

vel, dado seu histórico), ela não poderia recolher seus tributos na forma 

em que propôs, por ausência de suporte legal. 

Esse motivo, por si só, já seria suficiente para julgar inconsistente e irregu-

lar a primeira proposta apresentada, já que baseada em alíquotas incabí-

veis para qualquer regime tributário vigente no Brasil, de modo a indicar a 

absoluta inexequibilidade da proposta. 

Há muito é sabido que “é dever da licitante demonstrar, de forma irrefu-

tável, com base em documentação comprobatória, a exequibilidade dos 

preços ofertados” (TCU; Acórdão 3001/2015 – Segunda Câmara). 

Em caso similar com o presente, no bojo do Acórdão 1619/2008, o Plená-

rio do TCU, decidiu por alertar o ente contratante a respeito da “possibili-

dade de que as alíquotas referentes ao PIS e à COFINS, no que se refere às 

licitantes que sejam tributadas pelo Lucro Real, sejam diferentes do percen-

tual limite previsto em lei, devido às possibilidades de descontos e/ou com-

pensações previstas, devendo exigir, se for o caso, que as alíquotas in-

dicadas, nominais ou efetivas reduzidas, sejam por elas justificadas, 

em adendo à Planilha de Custo ou Formação de Preços, ou outro instru-

mento equivalente”. 

Aqui, nenhuma justificativa foi apresentada pela Recorrida para justificar a 

adoção das alíquotas que previu na proposta– até mesmo porque parece 

não haver essa justificativa. 

No ponto, não se desconhece que, os tributos aludidos em específico nes-

te recurso, quais sejam, o PIS e a COFINS, ante as disposições inseridas 

nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, passaram a ter regime de inci-

dência não-cumulativa, com previsão de descontos de créditos apurados 
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com base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica. Isso significa 

que a alíquota efetiva a ser devida pelas empresas ao fisco pode ser bem 

inferior à alíquota nominal prevista em lei, dependendo da sua estrutura 

operacional e do objeto contratado. 

Apesar disso, considerando que o objeto do presente certame tem na 

mão-de-obra seu principal insumo, as alíquotas finais relativas ao PIS e à 

COFINS não apresentam grande variação, já que as empresas prestadoras 

de serviço não têm muitos créditos para compensar, nos termos das cita-

das leis, a indicar a absoluta inviabilidade das alíquotas apresentadas 

pela Recorrida (que, ressalta-se, jamais foram justificadas). 

Em resumo: se, depois de excluída do SIMPLES, a Recorrida optar pelo 

regime do lucro presumido, não poderá recolher os 7,00% provisionados 

a título de COFINS; se, por outro lado, optar pelo regime do lucro real, 

não poderá recolher os 0,65% previstos para o PIS. 

Não fosse suficiente, a Recorrida também não apresentou qualquer do-

cumentação que comprovasse a alíquota provisionado a título de 

RAT ajustada. 

O que se tem aqui, então, é a demonstração da clara inexequibilidade da 

proposta apresentada, motivo mais do que suficiente para a inabilitação 

da Recorrida. 

5. REQUERIMENTOS RECURSAIS 

Por todo o exposto, requer-se de Vossa Senhoria: 

a) O recebimento e processamento do presente recurso administra-

tivo, já que tempestivo, formal e legalmente adequado, intimando as 

Recorridas para que, querendo, apresentem suas respectivas contrar-

razões; 

b) No mérito, o seu provimento, para o fim de: 

b.1) Reformar a decisão que desclassificou a Recorrente sem 

oportunizar a correção da planilha inicial; 

b.2) Inabilitar a Recorrida ORCALI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., di-

ante das inconsistências presentes em sua planilha no que toca à 
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inobservância do instrumento normativo adequado, e em nome 

da isonomia; 

b.3) Inabilitar a Recorrida MARCUS VINICÍUS DUARTE OBRAS – EIRELI, 

diante dos indícios de irregularidade tributária apresentados na 

fundamentação e diante da inexequibilidade da proposta apre-

sentada; 

c) Alternativamente, em caso desprovimento do recurso, o encami-

nhamento do apelo à autoridade superior para nova apreciação, 

permitindo o acesso ao duplo grau de jurisdição administrativa. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Capanema/PR, data da assinatura digital.

 
 

 

GABRIEL F. KÄFER 
OAB/PR 97.780 

GABRIEL 
FELIPE KAFER

Assinado de forma digital 
por GABRIEL FELIPE KAFER 
Dados: 2023.02.06 
13:51:34 -03'00'
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE/PR. 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2023 
Processo Licitatório nº 019/2023 
 
 

ORCALI SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA., localizada na Av. 

Mauro Ramos, 755 – Centro – Florianópolis/SC – CEP: 88020-301, CNPJ sob o nº 

75.285.965/0001-77, vem, tempestivamente, com amparo no art. 109, alínea “b”, da Lei 

n. 8.666/93 e na cláusula 8 do Edital de Pregão Presencial n. 003/2023, à presença de V. 

Exa., apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão administrativa que classificou a proposta da empresa MARCOS 

VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA, bem como em face da decisão que a reputou 

habilitada no Pregão Presencial n. 003/2023, nos termos das razões anexas. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, requer seja realizado o juízo 

positivo de reconsideração e, caso mantida a decisão, requer seja encaminhado o 

presente recurso à Autoridade Superior para julgamento. 

Nestes termos, requer deferimento. 

Florianópolis/SC, 7 de fevereiro de 2023. 

 

 

_________________________________________________ 

ORCALI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

SANDRO DA SILVA 

PROCURADOR 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2023 
Processo Licitatório nº 019/2023 
 

ORCALI SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA., localizada na Av. 

Mauro Ramos, 755 – Centro – Florianópolis/SC – CEP: 88020-301, CNPJ sob o nº 

75.285.965/0001-77, vem, tempestivamente, com amparo no art. 109, alínea “b”, da Lei 

n. 8.666/93 e na cláusula 8 do Edital de Pregão Presencial n. 003/2023, à presença de V. 

Exa., apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão administrativa que classificou a proposta da empresa MARCOS 

VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA, bem como em face da decisão que a reputou 

habilitada no Pregão Presencial n. 003/2023, nos termos das razões anexas. 

 
 

I. BREVE RESUMO FÁTICO. 

Trata-se de Pregão Presencial n. 03/2023 realizado no âmbito da Secretaria 

de Administração do Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, destinado ao  

“registro de preço para futuras e eventual contratação de empresa ‘FACILITIES’, 

especializada de prestação de serviços de limpeza em geral, recepção, roçador, 

operador de máquinas, motorista veículos leves, motorista categoria ‘D’ [...]”, a serem 

prestados durante 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação. 

Na data de 02/02/2023, o Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/PR procedeu com a abertura das propostas de 

preços das concorrentes, restando classificada em primeiro lugar a empresa MARCOS 

VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA e, em segundo lugar a empresa ORCALI, ora 

Recorrente.   
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Ato contínuo, promoveu-se a abertura do Envelope n. 02 – Habilitação e a 

análise dos documentos da licitante MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA, 

momento em que foi decidido pela d. Pregoeira pela habilitação da empresa, sendo 

consequentemente declarada vencedora do certame.  

Todavia, em análise às planilhas de formação de preços e aos documentos 

de habilitação amealhados pela licitante vencedora, infere-se que seus preços se 

mostram manifestamente inexequíveis e que esta não comprovou a capacidade técnica 

mínima exigida no certame, consoante as razões as quais passa-se a expor. 

 

II. RAZÕES RECURSAIS.  

O presente recurso administrativo objetiva a reforma das decisões 

concernentes ao aceite da proposta da MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA 

e à sua habilitação, para o fim de desclassificar a proposta e/ou inabilitar a licitante. 

Passa-se a expor as razões de cada um dos pedidos. 

 

II.1.  Da desclassificação da proposta da licitante MARCOS 

VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA 

Precipuamente, urge salientar que o Edital de PP n. 003/2023 prescreveu, 

em seu item 6.6.3, que serão desclassificadas as propostas de preços que “apresentarem 

preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou manifestamente 

inexequíveis, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados no 

mercado [...]”. 

Ademais, previu o item 5.4 do Edital que a planilha de composição de 

custos dos licitantes deveria conter “todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, 

inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou da prestação de serviços”.  
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Ocorre que a proposta pela licitante MARCOS VINICIUS DUARTE 

OBRAS LTDA desatendeu diversas exigências do Edital, das Convenções Coletivas de 

Trabalho e das normas tributárias, mostrando-se inexequível frente aos reais encargos 

atinentes aos postos de trabalho licitados.  

Nesse sentido, visando dar uma exposição mais didática às irregularidades 

apresentadas na planilha de formação de preços da licitante declarada vencedora, bem 

como aos fundamentos que conduzem a sua desclassificação, passa-se a elencá-los.  

Em primeiro lugar, há de se destacar que a proposta da licitante DUARTE 

OBRAS LTDA provisionou, sem respaldo em Convenção Coletiva de Trabalho, o 

irrisório salário de R$ 1.990,70 para o posto “Operador de Máquina”.  

Isso porque, a Convenção Coletiva de Trabalho SIEMACO 2022/2024 

(registro n. PR000321/2022) – utilizada pela licitante para embasar sua proposta – 

abrange tão somente a categoria profissional dos Empregados em Empresas de Asseio e 

Conservação, ao qual não se inclui o cargo de “Operador de Máquina”. 

Ao revés, veja-se que as atividades do referido cargo – “operar 

equipamentos de arrasto, elevação e deslocamento de materiais, como pás 

carregadeiras, retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e outros similares”, 

conforme o Anexo I (TR) do Edital – são abrangidas pela Convenção Coletiva de 

Trabalho SINTRAPAV 2022/20231 (registro n. MR023622/2022), que cuida da 

categoria dos “trabalhadores nas indústrias da construção de estradas, pavimentação e 

montagem, obras de terraplanagem em geral das obras públicas e privadas [...]”, 

consoante disposto em sua Cláusula Segunda. 

Assim, considerando que a CCT SINTRAPAV 2022/2023 enquadra o posto 

de “Operador de Máquina” como pertencendo ao piso salarial nível IV – com a hora de 

trabalho no valor de R$ 11,44 – e, considerando a regra disposta na Cláusula Terceira, 

Parágrafo Quarto, da CCT, que impõe o salário equivalente a jornada de 220 horas 

mensais, conclui-se que o escorreito valor salarial a ser provisionado na Planilha de 

Proposta é o montante de R$ 2.516,80. Extrai-se:  

 
1 Doc. 01. Convenção Coletiva de Trabalho SINTRAPAV 2022/2023 
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Dessa forma, veja-se que a inclusão do exíguo salário de R$ 1.990,70 para o 

posto “Operador de Máquina”, em dissonância à Convenção Coletiva de Trabalho 

aplicável à espécie, demanda a necessária desclassificação da MARCOS VINICIUS 

DUARTE OBRAS LTDA, com estribo no Item 6.6.3 do Edital e no art. 44, § 3º, da Lei 

n. 8.666/932, que impõe a inadmissão de propostas incompatíveis com os salários de 

mercado.  

 
2 Art. 44. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
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Em segundo lugar, há de se destacar que a licitante declarada vencedora do 

PP n. 003/2023 deixou de cotar em sua proposta, especialmente no que tange ao posto 

de “Varredor”, os valores referentes a diversos benefícios conferidos pela Convenção 

Coletiva de Trabalho SIEMACO (registro n. PR000321/2022) – juntada pela licitante 

para embasar sua proposta –, tais como: benefício de assistência médica (Cláusula 15ª), 

benefício social familiar (Cláusula 16ª) e fundo de formação profissional (Cláusula 22ª). 

Extrai-se da planilha de formação de preços da DUARTE OBRAS LTDA. a ausência de 

tais benefícios:  

 

Demonstra-se assim que a empresa não contemplou todos os custos 

incidentes na espécie, descumprindo os itens 6.6.3 e 5.4 do Edital, a ensejar a necessária 

desclassificação, respeitando-se assim o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório.  

Por fim, em terceiro lugar, relativamente aos encargos tributários, infere-se 

da planilha de proposta da licitante declarada vencedora a ausência de provisionamento 

das alíquotas de IRPJ e CSLL. Extrai-se:  

 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instala-
ções de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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Ocorre que, nada obstante a DUARTE OBRAS LTDA tenha consignado em 

sua proposta que “o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, que nao podem ser repassados a Administração, 

nao serão incluídos na proposta de preços apresentada”, caso venha a ser contratada, 

os custos tributário relativos ao IRPJ e CSLL avançarão integralmente sobre o 

lucro/despesas operacionais, de 7,6%, consignado na planilha – revelando-se 

inexequível a proposta! 

Explica-se. 

Inicialmente quanto ao ponto, destaca-se que a licitante MARCOS 

VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA, desde 01/01/2021, é empresa optante pelo 

regime tributário do Simples Nacional, conforme se depreende de consulta ao Portal do 

Simples Nacional.  

No ponto, considerando que o PP n. 003/2023 tem por objeto atividades de 

cessão de mão-de-obra, ou seja, atividades cuja tributação pelo Simples Nacional é 

expressamente vedada pelo art. 17, inc. XII3, da Lei Complementar n. 123/06, a licitante 

declarada vencedora deverá, antes mesmo da assinatura do contrato decorrente do 

presente certame, mudar sua tributação para o regime do LUCRO PRESUMIDO.  

Nesse mesmo sentido, inclusive, registra-se que, de acordo com a Solução 

de Consulta nº 38 – COSIT da RFB4, de 31/03/2020, “será permitida a opção pelo 

 
3 Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou em-
presa de pequeno porte: [...] XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 
4 Disponível em: 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?naoPublicado=&idAto=108300&visao=anotado 
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Simples Nacional somente se a contratada prestar serviços de leitura de medidores sem 

a ocorrência de cessão de mão de obra, dirigindo seus próprios empregados, atividade 

tributada na forma do Anexo III da Lei Complementar nº 123, de 2006”, denotando 

assim que o objeto da presente licitação não poderá vir a ser executado por empresa 

optante pelo Simples Nacional, de modo que é caso de aplicação do LUCRO 

PRESUMIDO. 

Ocorre que, quando passar ao Lucro, a empresa sofrerá incidência do IRPJ e 

da CSLL na proporção direta do seu faturamento e, nesse caso, tais custos são 

diretamente proporcionais ao valor faturado em cada contrato, havendo uma margem 

certa e predefinida do montante desses tributos em função do valor faturado que não 

foram adequadamente previstas na planilha de formação de preços. 

Para melhor explicação sobre o assunto, confira-se a posição do Conselho 

Nacional de Justiça5: 

3.2.7.2. Interpretação equivocada quanto à exclusão do IRPJ e CSLL a 
planilha de formação de custos. 

[…] No entanto, as empresas consideradas na licitação são do lucro 
real e do lucro presumido, dois regimes tributários distintos. Desta 
forma, devem ser tratadas de forma diferente para atender ao princípio 
da isonomia (grifo nosso). Há também de se considerar as empresas 
do simples nacional. 

As empresas prestadoras dos serviços terceirizados, 
habitualmente contratados pela administração, são de lucro 
presumido e, portanto, pagam os tributos do lucro com alíquotas 
na base de cálculo de 32%, por determinação do Regulamento do 
Imposto de Renda – RIR. Assim, os tributos são pagos nesse 
patamar fixo independente do resultado que a empresa venha a 
alcançar. Basta haver o faturamento para o imposto ser devido. 
Por essa via devem ser necessariamente considerados. Não há 
como eliminar ou até mesmo diminuir. 

O Acórdão 950/2007-P, bem como muitos outros do TCU, desenvolve 
toda a argumentação com base na impossibilidade de se aferir os 
tributos do lucro a serem pagos pelas empresas do lucro real. 
Entende que o IRPJ e CSLL fazem parte do lucro bruto, como 
preconiza o RIR para as empresas do lucro real. 

[…] 

 
5 Processo 2.584/09 do Tribunal de Justiça de Roraima, publicado no Diário da Justiça de 24/10/2012. 
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Destacamos alguns trechos do referido Acórdão para esclarecer a 
fundamentação do TCU para retirar os tributos do lucro somente das 
empresas do lucro real (alguns grifos). 

53. Ocorre que, conforme visto nas normas anteriormente citadas, há 
diferenças relevantes na forma de tratamento entre tributações por 
lucro real e por lucro presumido. No lucro presumido, há estipulação 
de percentual fixo incidente sobre a receita bruta auferida pela 
empresa no período de apuração. No lucro real, é necessária a 
apuração do lucro líquido da empresa no período de apuração, o qual 
será ajustado pelas adições, exclusões e compensações previstos no 
RIR. Ressalte-se que o lucro líquido do período de apuração é obtido 
pela soma do lucro operacional, dos resultados não operacionais e das 
participações. 

54. Entretanto, a diferença mais importante para o caso concreto que 
ora se discute é a impossibilidade de se estabelecer, isoladamente para 
um único contrato, qual o valor do lucro líquido auferido no período 
de apuração pela empresa a ser contratada, que pode vir a ter prejuízos 
ou lucros em outros contratos. Ao contrário, a receita bruta pode ser 
diretamente indicada para cada contrato da empresa. 

58. Há que se considerar, também, que os citados tributos são 
personalíssimos e associados ao desempenho financeiro da empresa, 
representando custos inerentes à condição particular da pessoa 
jurídica, não diretamente relacionados aos custos do contrato 
isoladamente, havendo a possibilidade, inclusive, de a contratada não 
auferir lucro tributável no exercício. Em ocorrendo tal situação, o 
contrato pode vir a ser onerado desnecessariamente. 

A simples leitura do acórdão esclarece que a fundamentação 
desenvolvida destinou-se a retirar o IRPJ e a CSLL da formação 
do BDI das empresas do lucro real em virtude do 
desconhecimento da base para tributação. As empresas do lucro 
presumido têm esse tributo líquido e certo para o pagamento já na 
emissão da fatura. 

Retirar o alto dispêndio com IRPJ e CSLL do orçamento das empresas 
do lucro presumido é desarrazoado (grifo nosso). E, não há como 
encaixá-lo em outro item. O teor do Acórdão 950/2007 vai pela não 
inclusão como custo ou despesa. 

Por outro lado empresa de lucro presumido não depende do lucro 
para pagar os tributos: é tributo vinculado ao faturamento (grifo 
nosso). Portanto não pode estar embutido no lucro. 

Retirar o os tributos do lucro apenas para as empresas do lucro real 
atende ao princípio da isonomia e à legislação do imposto de renda. 

Cabe ainda destacar que ao final do Acórdão 950/2007-P do TCU 
enxerga a possibilidade de ressarcimento dos impostos diretos (IRPJ e 
CSLL), naturalmente para as empresas do lucro real, uma vez que 
esses custos já devem estar planilhados nas empresas do lucro 
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presumido. 

15. Quanto à propositura de que se firme o entendimento sobre o 
descabimento do ressarcimento dos impostos diretos nos contratos 
administrativos, possivelmente com efeito normativo, entendo 
também, data vênia, que não é necessário chegar a tanto, até por certa 
inadequação da espécie processual. Embora a convicção seja robusta, 
o assunto tem amplitude suficiente para comportar aspectos e 
repercussões que podem não ter sido aqui considerados. Além do 
mais, penso que, mesmo como simples precedente, o entendimento 
aqui esposado, apesar de suscetível a refinamentos, tem condições de 
contribuir de modo importante e até decisivo para a construção de 
uma jurisprudência unificada e definitiva sobre o tema, abrangendo 
inclusive outros tributos, a ser suportada, como é desejável, no maior 
número de julgados possível. 

Como se viu, o Acórdão 950/2007-P do TCU, a exemplo de vários 
outros, trabalhou e defendeu a posição de retirar os tributos do lucro 
apenas para as empresas do lucro real. Isso considerando a 
impossibilidade de avaliação do lucro real que a empresa venha apurar 
para fazer incidir as alíquotas do IRPJ e CSLL. 

Como se vê, basta haver faturamento para que, invariavelmente, haja a 

incidência de IRPJ e CSLL às empresas do lucro presumido em alíquotas predefinidas, 

aplicadas sobre o valor faturado. 

In casu, assumindo que a DUARTE OBRAS LTDA adote o regime do 

Lucro Presumido para regularmente executar o contrato, terá de pagar IRPJ e CSLL 

calculados sobre o valor faturado em cada um de seus contratos, aplicando-se a regra de 

presunção do lucro sobre a receita bruta (32%), nos termos da Lei Federal n. 

9.249/1995:  

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será 
determinada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por 
cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o 
disposto no art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos 
incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 
34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo 
será de: 

(...) 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e 
de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, 
anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e 
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patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja 
organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa; 

(...)           

Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o 
pagamento mensal ou trimestral a que se referem os arts. 2º, 25 e 27 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá aos 
seguintes percentuais aplicados sobre a receita bruta definida pelo art. 
12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no 
período, deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos 
descontos incondicionais concedidos:             

I - 32% (trinta e dois por cento) para a receita bruta decorrente 
das atividades previstas no inciso III do § 1º do art. 15 desta Lei;” 

 

Desta forma, os percentuais para cálculo do IRPJ e CSLL para empresas 

com tributação pelo Lucro Presumido, são os seguintes: 

 IRPJ: Para serviços em geral, para os quais não haja previsão de 

percentual específico a base de cálculo sobre a receita bruta é de 

32% (Art. 15, §1º, inciso III, da Lei 9.249/1995) e a alíquota do IRPJ 

em 15% da presunção de lucro (Art. 28 da Lei 9.249/1995), acresci-

dos de 10% sobre a parcela que ultrapassar R$ 20.000,00 por mês 

(art. 225 do Decreto 9.580/2018): 

o 100% x 32% = 32 x 15% = 4,8% (+ 10% sobre a parcela 

da base de cálculo que ultrapassar R$ 20.000,00) 

 CSLL: Para prestação de serviços em geral a base de cálculo é de 

32% (Art. 20, da Lei 9.249/1995), considerando a alíquota de contri-

buição social de 9% sobre a base de cálculo (Art. 3º, inciso III da Lei 

7.689/1988): 

o 100% x 32% = 32% x 9% = 2,88% 

Assim, considerando apenas o contrato ora debatido, cujo valor final da 

proposta foi de R$ 270.833,26, sucederão os seguintes custos com IRPJ e CSLL: 
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 IRPJ normal: R$ 270.833,26 * 32 % * 15% = R$ 13.000,00 

 IRPJ Adicional: (R$ 270.833,26 * 32 %) – R$ 20.000,00 = R$ 

66.666,66 * 10% = R$ 6.666,66 

 CSLL: R$ 270.833,26 * 32 % * 9% = 7.800,00 

 Total IRPC e CSLL = R$ 27.466,66, equivalente a 10,14% do va-

lor da proposta 

Em suma, sobre o valor do faturamento a ser realizado na execução do 

contrato, caso a DUARTE OBRAS LTDA venha a ser contratada, dada sua migração 

para o regime de tributação do Lucro Presumido, haverá, obrigatoriamente, o custo 

tributário de 10,14% relativo a IRPJ e CSLL, não havendo margem para suportar esse 

custo – vez que a licitante consigna lucro e despesas operacionais somados de 7,6%: 

 

Em termos aritméticos, veja-se que a proposta da DUARTE OBRAS LTDA 

consigna lucro mensal de R$ 20.583,33 (correspondente à 7,6% do valor mensal), 

porém o custo com IRPJ e CSLL será de R$ 27.466,66, restando patente um prejuízo 
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mensal de quase R$ 7 mil, sendo flagrante que o lucro da empresa não é suficiente a 

custear tais encargos tributários, confirmando-se também por esse viés a 

inexequibilidade da proposta.  

Sobre o assunto, o TCU já apontou a necessidade de a Administração não 

permitir que sejam apresentadas propostas com lucro mínimo inadequado, porque 

redundaria no avanço da empresa sobre outras verbas, e consequente prejuízos a direitos 

trabalhistas ou a outros tributos, comprometendo assim a exequibilidade da proposta 

econômico-financeira do contrato. No acórdão 1214/2013 – Plenário, o TCU faz 

referência a detido estudo sobre o assunto: 

217. No tocante ao LDI, cumpre mencionar que as despesas com 
tributos federais incorridas pelas empresas optantes pelo lucro 
presumido correspondem ao percentual de 11,33%, sendo 4,8% de 
IR, 2,88% de CSLL, 3% de COFINS e 0,65% de PIS. 

218. É certo que o Tribunal de Contas da União já fixou orientação no 
sentido de que o IR e a CSLL não devem constar das planilhas de 
obra. Contudo, sendo despesas obrigatórias, incidentes inclusive sobre 
o total da receita, retidas antecipadamente pelo tomador do serviço, 
não há como se deixar de considerar esses tributos como despesas 
efetivas incorridas pelos contratados prestadores de serviços 
continuados e que impactam significativamente o valor do 
contrato. 

219. A exemplo das empresas optantes pelo lucro presumido, a 
administração deve avaliar a exequibilidade da proposta, no que 
se refere ao LDI, à luz dos regimes fiscais advindos da 
contratação. Antecipe-se, contudo, que não devem ser aceitas, sem as 
devidas justificativas, propostas que não contemplem o pagamento de 
todos os tributos. Do mesmo modo, lucro, como se sabe, pode ser 
maximizado com uma boa gestão de mão de obra, mas não se deve 
abrir mão de um mínimo aceitável, pois não é crível que prestadores 
de serviços estejam dispostos a trabalharem de graça para o Erário. 
Não fixar lucro mínimo é um incentivo para que as empresas 
avancem sobre outras verbas, como direitos trabalhistas, tributos 
e contribuições compulsórias, como tem sido praxe. 

220. Também as despesas administrativas, devem ser objeto de análise 
pela administração, pois não é razoável que a empresa não possua esse 
gasto. No entanto, é aceitável que existam justificativas para reduzi-lo 
ou eliminá-lo, por exemplo, que a empresa administre muitos 
contratos, ou que se trate de uma empresa familiar, mas para isso a 
empresa necessita apresentá-las. 

221. Concluímos, portanto, que os editais deveriam consignar 
expressamente as condições mínimas para que as propostas sejam 
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consideradas exequíveis, proibindo propostas com lucro e despesas 
administrativas iguais a zero, entre outros, em razão de esse 
percentual englobar os impostos e contribuições não repercutíveis 
(IR, CSLL). Registre-se que o grupo não determinou quais seriam as 
condições mínimas ideais, de modo que deverá ser realizado estudo 
para determiná-las e, assim, possibilitar a implementação dessa 
proposta. 

Dessa forma, resta comprovado que o lucro constante na proposta da 

empresa, não é capaz de suportar sequer os custos com os tributos do IRPJ e CSLL, 

revelando-se assim que a proposta é inexequível, isso sem considerar as inconsistências 

apontadas previamente neste arrazoado – (i) o provisionamento equivocado do salário 

do posto “Operador de Máquina”; e, (ii) a ausência de inclusão na planilha de proposta 

do benefício de assistência médica, benefício social familiar e fundo de formação 

profissional, todos previstos na CCT. 

Enfim, são vários os defeitos nas planilhas de formação de preços da 

licitante DUARTE OBRAS LTDA, decorrentes do preço vil ofertado no certame, sem 

responsabilidade, ocasionando a exclusão de custos – decorrentes de imposição 

editalícia, da lei e das convenções trabalhistas – necessários à execução do contrato 

dessa espécie, cujo defeito já é visível, devendo a Administração desclassificá-la, em 

cumprimento às regras fixadas no edital, cumprindo assim os princípios da vinculação 

ao instrumento convocatório, da legalidade e da isonomia.  

Caso mantida a classificação da proposta da MARCOS VINICIUS 

DUARTE OBRAS LTDA, ressalta-se, a Administração incorrerá em elevado risco. A 

manifesta inexequibilidade dos preços podem gerar o condão de transferir ao Município 

de Santo Antonio do Sudoeste/PR passivos trabalhistas decorrentes de demandas 

judiciais em função do descumprimento de encargos sociais e trabalhistas, porque 

passível de incorrer, na espécie, a responsabilidade subsidiária, conforme preconiza o 

item V da Súmula nº 331 do TST6. 

 
6 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do item IV e inseridos os itens V 
e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011 
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador 
dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974). 
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos 
da Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da CF/1988). 
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 
20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do toma-
dor, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta. 
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II.2.  Da inabilitação da licitante MARCOS VINICIUS DUARTE 

OBRAS LTDA. 

A licitante MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA juntou 

documentos para obter sua habilitação no certame, tendo sido deferido pela d. 

Pregoeira, porém uma análise acurada sobre sua capacidade técnica revelam sua 

incapacidade para executar o objeto, segundo os requisitos fixados no Edital, a acarretar 

a necessária inabilitação. 

Explica-se. 

O Edital do PP n. 003/2023 previu exigências a título de qualificação 

técnica, conforme o Item 7.4.1, destacando-se: 

7.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, consis-
tirá em:  

7.4.1. Apresentação de 01 (um) atestado de capacidade técnica, com 
no mínimo de 50% do total de funcionários mutuamente, forneci-
dos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
que a empresa já prestou ou presta serviços idênticos ou similares 
aos do objeto da presente licitação, de maneira satisfatória e nos 
prazos estabelecidos.  
 

Da leitura de tal regramento editalício e considerando que o presente certa-

me prevê a contratação de 57 (cinquenta e sete) postos de trabalho, a licitante haveria de 

comprovar através de atestado de capacidade técnica a prestação pretérita de serviços de 

28 (vinte e oito) postos de trabalho semelhantes aos ora licitados, em período con-

comitante. 

 
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária 
do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da relação processual e conste tam-
bém do título executivo judicial. 
V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas condi-
ções do item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 
21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de servi-
ço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas 
assumidas pela empresa regularmente contratada. 
VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação refe-
rentes ao período da prestação laboral. 
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Ocorre que tal exigência não é cumprida pela empresa MARCOS 

VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA. 

Isso porque, o atestado de capacidade técnica emitido pela Fundação Estatal 

de Atenção em Saúde do Paraná – FUNEAS (amealhado pelo licitante nas fls. 14-15 

dos documentos de habilitação), único daqueles colacionados que atinge o número 

mínimo de postos de trabalhos cuja comprovação era exigida pelo item 7.4.1 do Edital, 

refere-se tão somente a prestação de serviços na área da saúde, com o fornecimento 

postos de trabalho de “Enfermeiro Assistencial”, “Enfermeira Obstetra” e “Técnico em 

Enfermagem”. Extrai-se: 

 

 

Da mesma forma, é o que acontece nos atestados emitidos pelo Município 

de Rebouças/PR (fl. 40 dos documentos de habilitação) e pelo Serviço de Saúde de 

Sertanópolis/PR (fl. 41 dos documentos de habilitação), todos referentes aos postos de 

trabalho de “Médico”, “Enfermeiro” e “Técnico de Enfermagem”. Colaciona-se: 
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Portanto, indubitável que os atestados emitidos pela Fundação Estatal de 

Atenção em Saúde do Paraná – FUNEAS (fls. 14-15 dos documentos de habilitação), 

pelo Município de Rebouças/PR (fl. 40 dos documentos de habilitação) e pelo Serviço 

de Saúde de Sertanópolis/PR (fl. 41 dos documentos de habilitação), por serem 

inerentes a prestação de serviços da área da saúde, não podem ser considerados para fins 

de comprovação de capacidade técnica para execução do objeto do PP n. 003/2023 – 

que prevê a contratação dos postos de “motorista”, “operador de máquina”, 

“recepcionista”, “roçador” e “varredor” –, ante a clarividente ausência de 

identidade/similitude entre objetos, conforme exigido no Item 7.4.1 do Edital. 

Por outro lado, ressalta-se que os demais atestados amealhados pela 

DUARTE OBRAS, mesmo que se refiram a prestação de serviços com maior 

similaridade aos postos de trabalho licitados no PP n. 003/2023, não comprovam a 

prestação simultânea de 28 postos.  

Isso porque, os atestados emitidos pelos Municípios de Cruzeiro do Sul/PR 

(fls. 30, 32 e 33), Quedas do Iguaçu/PR (fl. 34), Maravilha/SC (fl. 35), Entrerios/ SC (fl. 

37), São João do Oeste/SC (fl. 39) e pela Associação Regional de Saúde do Sudoeste 
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(fl. 38) sequer especificam a quantidade de postos de trabalho executados, sendo que os 

demais compreendem quantitativos irrisórios frente ao exigido no presente certame. 

 Nessa quadra, em respeito às disposições do Item 7.4.1 do Edital, 

evidenciado que os atestados colacionados pela empresa MARCOS VINICIUS 

DUARTE OBRAS LTDA não comprovam a capacidade técnica mínima exigida no 

certame, mister se faz a inabilitação técnica da licitante, a exigir a reforma da decisão 

recorrida. 

 

III. REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, pugna a Recorrente pelo recebimento e conhecimento do 

presente Recurso Administrativo, julgando-o procedente, para o fim de: 

a) reformar a decisão emanada pela Sra. Pregoeira e, à vista disso, desclas-

sificar a proposta apresentada pela empresa MARCOS VINICIUS DU-

ARTE OBRAS LTDA., nos termos explanados no tópico II.1 deste re-

curso;  

b) reformar a decisão emanada pela Sra. Pregoeira e, assim, inabilitar a em-

presa MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS LTDA MARCOS VI-

NICIUS DUARTE OBRAS LTDA., conforme razões expressas no tópi-

co II.2 deste recurso. 

Nestes termos, requer deferimento. 

Florianópolis/SC, 7 de fevereiro de 2023. 

 

_________________________________________________ 

ORCALI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

SANDRO DA SILVA 

PROCURADOR 
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